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MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

11) Vigência: — Este contrato via
gorará pelo, prazo de um (1) ano a
partir da data de sua aprovação pelo
Ccnselho Ferroviário Nacional, fi-
cando, se os trabalhos assim o exi-
gir e, anicamente, no caso de defi-
ciência de verbas, meliante despacho
expresso do Sr. Diretor-Geral do
D.N.E.R. prorrogado pelo atraso
necessário até o máximo de cinco
(5) anos, aditando-se o instrumento
apenas na parte relativa aos valôres
que forem atribuídos nos respectivos
exercícios.'

II — Incluindo, onde • couber a
Cláusula VALOR— com indicação
do custo orçamentários dos serviços
e, consequentemente, corrigir onde
necessário, a numeração das cláusu-
las.
RESOLISÇA0 N9 86-68 —

3403 Reunião Ordinária — 21 de
• junho de 1968

Processo ri9 55-68 — C.F.N,
Relator; Conselheiro Hostílio Xá=

vier Ratton Filhe,
Proponente: Departamento , Nacio-

nal de Zstradas de Feito.
Aasunto: Minuta de contrato a ser

celebrado entre o D.N.E.F. e a fir-
ma Construtora Martini Ltdar para
execução de serviços de constr Ação,
na Ligação Ponta Grossa -- Enge-
nheiro Bley, no Estado do Paraná.

O Conselho 'Ferroviário Naciónala
após a discussão do parecer 119 84-68
— C.F.N., do Conselheiro-Relatos
Hostílio Xavier Ratton Filho, no pro-
cesso n9 55-68 — C. F. N,, resolveu,
por unanimidade, com • apoio na alí-
nea "b" • do artigo 89, do Regula-
mento que baixou com o Decreto n9
1.710, de 28 de novembro de 1962:

— aprestar a minuta dó contrato
a ser celebrado entre o Departamen-
to Nacional de Estradas de Ferre e a
firma Construtora Martini Ltda.,
para execução dos segintes serviços:

0. construção de aumento de en-
contro da ponte Obre o rio das Mor-
tes, — margem esquerda, entre ha
estacas 6289 e 6292;
•b) • construção de três (3) passa-

gens superiores nas estacas 4522, 6932
e 6363;

c) cranplementação da passagem
inferior na estaca 4137 e empedra-
mento da estrada de acesso;

d) drenagem do corte entre as es-
tacar; 3721 + 15 a 3765;
'e) escavação e obras complernen-

tareS para implantação: .estrada de
acesso ao pátio do Salto entre as es-
tacto 190 a 60 e passagem de velculoS

DEPARTAMENTO NACIONAL
9E ESTRADAS DE FERRO

Diretoria-Geral
Retificações

^Nal Portarias Eia 250 e 260-DO, de
132 e 17 de junho de 1968, publicadas
.Ste Diário Oficiai de 28.6.68, Seção I
,.... Parte II, páginas 1.397:
, Portaria n9 259-Da — Onde se lê:
! .9Escriturário AF. 20.8 . A"; Leia-se:
i:escriturário AF. 202.8.A

Portaria n9 260-Da — Onde se lê:
. 'Decreto n9 2.090, de 18.11.63 e Es-

criturário AP. 202.10.B"; Leia-se:
Decreto n9 2.090, de 18.1.63 e ESC.*
larário AF'.202.10.B.

CONSELHO FERROVIÁRIO
NACIONAL

:RESOLUÇÃO N9 85-68 CFN.
849a Reunido Ordinária — 21 de

Junho de 1968
Processo no 544.68	 c,F.NS
Relator: Conselheiro José de Souza

Baptista.
. Proponente: Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro.

Assunto: Minuta de contrato a ser
celebrado entre o D.N.E.F, e a rtécle
Ferroviária Federal s. A. para cons.
trução, pela Réde de Viação Paraná
— Santa Catarina, da via permanente
e outros seaViças de superestrutura,
na Ligação Ponta Grossa — Enge-
nheiro Bley, quilômetro 210 a 291, no
Estado do Paraná. 	 •	 1

O Conselho perroviário Nacidnal,
após a discussão do parecer n9 82-68
— C. F. N. , do Conselheiro Relator
José de Souza Baptista, no processo
ser 54-68 — C.F. ist., resolveu, por
unanimidade, com apoio na alínea
9 1.)" do artigo 8°, do Regulamento
que baixou com o Decreto n9 1710, de
28 de novembro de 1962, aprovar a
minuta de contrato a ser celebrado
entre o Departamento Nacional de
Estradas de Ferro e a atóde Ferroviá-
ria Foderal S. A., para a construção
pela Rede de Viação Paraná -- San,

• ta Catarina, de via permanente e
outros serviços da auperestrirura,
nos quilômetros 210 a 291 na Liga-
ção Ponta Grosso — Engenheiro Eles?,
no Estado do Paraná com as altera-
ções propostas pelo Conselheiro-Re-
lator e pelo Plenário. -

I. — Dando 1),s cláusulas abaixo a/1-
nh5da,s a seguinte redação: 1

3) Objeto: O presente contrato tent
por objeto a execução, pela EIPPS-A
_ Rede Viação Paraná Senti Cata-
rina. com romrsos financeiros for..
necidod pelo D.N.E.F., dos seguin-
tes serviçosi	 •

a) via permanente completa e
acabada, com- lastro de pedra brita-.

da; b) linhas telegráfaas, de acôrdo
com as especificações adotadas pela
RFS-A; c) postos quilométricos; d)
marcas de amarração da linha; e)
outros serviços correlatos indispensá-
veis à estabilidade de superestrutura
ferroviária.

I — O D.N.E.F. fornecerá:
ei) todo material necessário à via

permanente, tais como trilhos e
acessórios metálicos, dormentes, pe-
dra britada e aparelhos de mudança
de via;

b) os materiais para a linha te-
legráfica, incluindo os aparelhos te-
legráficas;

c) as máquinas e equipamentos
para a construção da via; caso o
DNEF os possua na oportunidade;

d) locação e amarração da linha
e todos os elementos técni,os necessá-
rios aos serviços;

e) assistência técnica permanente
através de Engenheiros Residentes e
turmas de campo;
1) mão de obra especializada ou

os recursos para a sua contrafação
pela RFFaSA, quando esta não a
tiver disponível; e
.p) recursoa necessários à aquieta

çao pela RFFS-A, de quaisquer Ma.
teriais para, a completa execuçáa dos
gentios, materiais que, por anuns..
tendas especiais, não possam ser en-
tregues pelo DNEF, na conformida-
de das alíneas a) e 11) dêste Rent.

li — À RFFSA caberá fornecer:
a) Engenheiros, Mestres de linha,

Feitores, Operadores de Máquinas e
Equipamentos, enfim" todo o pessoal
especializado que se fizer ne,essátio;

posteaçáo de trilhos usados para
a linha telegráfica;
c) transporte dos materiais e de

pessoal em serviço por terem de Ias.
tio, dentros doe limites da obra.

4) Execução e Fiscalização dos ser-
viços: — A RFF SA executará dentro
da melhor técnica os serviços estabe-
lecidos nesta córitrato, obedecendo es
"Normas Técnicas para ás Estradas
de Ferro Braalleiras", e empregando
máquinas e . equipamentos especiali
zadoà, sob fiscalização do DNEF., que
a exercerá atratrés do 5 9 Distrito Fer-
roviário.	 •

7) Pagamento: — As depesas de-
correntes da execução dós trabalhos
previstos neste contrato, Inclusive as
doa serviços especiais, serão custeadas
com recursos fornecidos pelo DNEF,
em/foral() e que determ i na O itein 5,
Clo presente Instrumento, •

ie gados, Sob as pontes, entre as
Ucas 4220 a 4226 e 4319 a 4326.

-- Condicionar a lavratura do
Contrato a prévia aprovação, pelo
Conselho, do projeto e orçamento das
obras.

RESOLUÇAO N9 87-68 — CFN
3509 Reunido Extraordinária ~-

• 26 de junho de 1968
Relator: Conselheiro Jayme Bras!.

lio de Araujo.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro.
Assunto: Tomada de Contas do

Exercício de 1967.
O Conselho Ferroviário Nacional,

após a discussão do parecer do Cm-.
selheiro — Relator Jayme Britain
de Araujo, no processo 119 62-88 —
CFN., relativa á Tomada de Con-
tas do. Exercício de 1967, do Diretor
Géral do Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, resolveu, por una-
nimidade, aprovar, com apoio na que
estabelece a al"nea g), do inciso II,
dd artigo 60 da Lei n9 4.102, de 20
de julho cie 1962, o Relatário da Ges-
tão e os Balanços Gerais da Recei-
ta e Despesa, q do Ativo é Passivo

RESOLUÇA0 N9 98-68 -- CFN,
3500 Mania° Extraordinária -

rirocess206 :9e, 8 1u4../6/6h0...dce FN.19B.8

Relator: Conselheiro Jayme Bra-
Sino,

Proponente': Departamento Na-.
cional de Estradas de Ferro.

Assunto: Informações complemena
tares à Prorrogação do prazo con-
tratual com a firma Construtora
laraseu S. A.

Resolução
O Conselho Ferroviário Nacional,

após a discussão do perecer n9 85-68
— CFN., do COnaelhelto Jaymo Bras
Silio de Araujo, no processo W 8446
— 'CFN., relativo ás Informações
complementares aôbre o prorrogaçáo
do praoo do contrato do DNEF com
a firma Construtora 13rasou S. A.,
prestadas face as re,omendaçõea
constantes das alíneas "a" "b"
da Resolução n9 9-68 — C. F. N., de
19 de janeiro de 1968, resolveu, por
unanimidade tomar conhecimento
dag referidas Informações e recca
mendar urgência na claboraçao do
estudo de viabilidade econômica do
tua° Rota Aniles -- Passo Fundo,
no R io Grande do Sul.

RESOLUÇA0 N9 89-08-C,F.N.
3510 Mui; LanohoOraci sinálf916a8 — 28 at

Processo n9. 50-04-C.F.N.
Relator: Censelheiro IlOstfllo Xaa

vier Ratton Filho.
Proponente: Departamento Natio*

nal de Estradas de Ferro.

e
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— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— As Repartições Públicas Ur-
"Wrão entregar na Seção de CD-

5n. unicações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
Ss, o expediente destinado à pu-
blicação.

(ii — As reclamações pertinentes
.natéria retribuída, nos casos de

Erro ou omissão, deverão ser
ormuladas por escrito à Seção

de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
i5rgão oficial.

,I — A Seção de Redação fun-
(ttona, para atendimento do públi-
r ço, de 11 às 17h30 min.

.1 s-- As assinaturas podem ser
[(ornadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,1
xceto as para o exterior, que
etnpre serão anuais.

Ano

'Ano\

CHEFE DO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES	 CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

J. B. DE ALMEIVA CARNEIRO - FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 — PARTE II

õreão destinado às putlicações da administrarão descentralizada

Impresso nas oficinas do DeGai • tamento de Imprensa Nacional
alitAsILIA

-	 cação.	 1f

— O preço do número avulso-figura na última página de cada— Os suplementos els edije4
,

exemplar. dos órgãos oficiais só serão reme-
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01. tidos ao- s assinantes que os soli4
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores. citarem no ato da assinatura.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

ACERTO DE BRITTO PEREIRA

e Interior:	 Capital e Interior:
NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$
NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$

Exterior: 	 Exterior:
	  NCr$ 39.00 Ano 	 -	 NCr$

ASSINATURAS
E PARTICULAnS	 FUNCIONÁRIOS

NÚMERO AVULSO -

13,50
27,00

— Para evitar interrupç.ão
remessa dof órgãos oficiais à re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de

-trinta (30) dias.

— Na parte superior do endei
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de
verciro,

— A remessa de valóres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto à sua apli-

-	 REPARTIOES
— Os originais, devidamente

autenticados, deverão ser dactilo- Capital

grafados em espaço dois, em uma Semestre 	

$ó face do papel, formato 22x33:
as emendas e rasuras serão res-
"salvadas por quem de direito.

Assunto: Projeto e orçamento para
bonstrução do trecho ferroviário Apt)-
çarana — Reserva da Ligação Apu-
Carana — Ponta Grossa, no Estado
do Paraná.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer número
ai7-68-C.F.N. , do Conselheiro-Rela-
tor Hostilio Xavier Ratton Filho, n.)
processo n9 50-64-C.F.N., resolveu,
por unanimidade, com apoio no ar-
tigo 89, alínea h, do Regulamento que
baixou com o Decreto n9 1.710,-de
28 de novembro de 1962, aprovar o
projeto e orçamento êste no valor de
blCr$ 52.866.519,00, baseado na Ta-
bela de Preços Unitários do DNEF, e

'fratualizado para o mês de janeiro de
:1967, na conformidade do Decreto-lei
tri9 185, de 23-2-67, para construção do
trecho ferroviário Apucarana	 Re-

' serva, da Ligação Apucarana — Pon-
ta Grossa, no Estado do Paraná.

RESOLUÇÃO N9 90-68-C.F.N.
R519 Reunião Ordinária — 28 de

junho de 1968
Processo n9 49-68-C.F.N.

Relator: Conselheiro Lafayette de
Castro Ferreira Bandeira.
' Proponente:' Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro.

Assunto: Declaração de utilidade
pública para efeito de desapropriação
de gleba de terra a ser destacada da
m Chácara Léa", na zona rural de
Vberaba, no Estado de Minas Gerais,

• destinada à ampliação da pedreira
' da-Companhia Mogiana de Estrada

tle Ferro.	 .
O Conselho Ferroviário Nacional,

após a discussão do parecer cidn Con-
selheiro-Relator Lafayette de Castro
Peneira Madeira, lido na 3459 Reu-
nião Ordinária de 7 do mês p. findo,
do qual o Conselheiro Horácio Ma-
dureira pediu e obteve vistas e apre-
sentou, nesta Reunião, parecer subs-
titutivo Resolveu, após discussão dês-
te último parecer, manifestar-se, 10T
nnanimidade, com apoio no artigo 99,
,do Decreto n92.089, de 18-1-63, que
aprovou o Regulamento para Segu-
ança, Tráfego e 'Polícia das Estra-
as de Ferro, favorável à declaração

Saciada ptialica, para efeito de

desapropriação, da gleba de terra,
com área de 17.224 metros quadrados,
junta a uma pedreira na estação de
Léa, na linha Catalão, integrante do
Tronco Sul, km 529,244, da Compa-
nhia Mogiana de 'EstDadas de Ferro,
a ser destacada da "Chácara Léa",
situada na zona rural de -Uberaba,
no Macio de Minas Gerais, sendo
interessada na desapropriação a re-
ferida Coiripanhia para ampliação da
sua pedreira e permitir a exploração
de pedra par a o lastreamento e con-
solidaçO de sua via permanente, de-
vendo, para efetivação da medida, ser
baixado o necessário ato declaratório
de utilidade Pública e providenciada
a sua publicação, estando a área, na
planta n9 1.861-5.834, apresentada,
configurada num quadrilátero escale-
no (DEFG), confrontado o lado D-E
com a expropriante — Companhia
Mogiana de Estrada de Ferro — com
o cumprimento de 305,50 m e nos três
outros lados com os expropriandos —
Adelino Lucas Ribeiro, Gast'áo Lucas
Ribeiro, Mosart Lucas Ribeiro e Ma-
ria Teresina Lucas Ribeiro, filhos de
Geronymo Lucas com as .seguintes
dimensões: E-F com 91,00 m P-G
com 272,00 e F-G com 41,00 m.

RESOLUAÇO N9 91 - 68 -C.F.N.
3519 Reunião Ordinária — 28 de

' junho de 1968

Processo n9 15-07-C.F.N.
Relatar: Conselheiro Horácio Ma-

dureira.
Proponente : Rêde Ferroviária Fe-

deral S. A.
Asunto: Erradicação do trecho fer-

roviário Cochoeiro do Itapemirim
Guaçuí (99 km) da Ligação Cachoel-
ro dó Itapemirim -- Espera Feliz, na
E. F. L.	 -

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer do Con-
selheiro-Relator Horácio Madureira,
em cumprimento diligência recomen-
dada ,aa. Resolução n9 60-67-CFN, de
24 de-abril de 1987, res^lveu, por una-
nimidade, com apoio na alínea e do
art. 99, do Decreto n9 58.992, de 4
de agôsto de 1966, manifestar-se fa-
vorável erradicação de todo trecho
Cachoeiro de Itapemirim 	 Guaçuí,

da Estrada de Ferro . Leopoldina; en-
caminhando a presente Resolução à
consideração do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes,_ tendo em vista o
que estabelece a alínea , I do mesmo
artigo do decreto citado.

RESOLUÇÃO N9 92-68-C.F.N.
351 9 Reunião. Ordinária — 28 de

'	 junho de 1968	 -

Processo n9 59-68-C.F.N.
Relatar: Conselheiro Henrique Vi-

eira de Resende.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro. 	 -
Assunto: Cntratos para prestação

de serviços de assistência médico-hos-
pitalar aos servidos 'do 3 9 Distrito
Ferroviário, Estado de Pernambuco.

O Conselho Ferroviario Nacional,
após a discussão do parecer número
88-68-C.F.N., do Conselheiro-Relator
Henrique Vieira de Resende, no pro-
cesso n9 59-68-CFN, resolveu, por
unanimidade, aprovar, com apoio no
art. 99 do Decreto-lei n9 185, de 23
de fevereiro de 1967, e na alínea z
do art. 89 do Regulamento que bai-
xou com o Decreto n9 1.710, de 28
de novembro de 1962, os contratos pa-
ra prestação de assistência médico-
hospitalar aos servidores do 39 Distri-
to Ferroviário do D. N. E. F. ,se-
diado em Recife, Estado de Pernam-
buco, pelas entidades abaixo relacio-
nadas, com a recomendação de que os
referidos contratos sejam . aditados
para efeito de inclusão de cláusula
prevendo multa no caso de inadim-
plemento:
a) Serviço de -Assistência Médica

Infantil de Urgência.
•b) Casa de. Saúde e Maternidade

São Marcos.
c) Casa de Saúde Santa Helena.
d) Clínica de F4aturas e 'Reabilita-

ção.	 i
e) Hospital 'do Tricentenário.
f)' Pronto de Socorro e Maternida-

de Jayme da Fonte.
g) Clinica de Repouso Jayme da

Fonte' •

RESOLUÇÃO N9. 93-68-C.F.N.

•3519 ReuniitiáloihoOrddeinánri6a8 —, 28 de.

• Processo n9 5368-C.F.N.
Relator: Conselheiro Lafayette de

Castro Ferreira Bandeira.
Proponente: Departamento Nado-

nal de Estradas de Ferro.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas ea Ferro.
Assunto: Declaração de utilidade'

pública para -efeito de desapropriação
de faixa de domínio entre as estacas
618 e 1.500, do trecho ferroviário La-
jes — Rio Pelotas, no Tronco Sul,
Estado de Santa Catarina.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer número
83-68-C.F.N., do Conselheiro La-
fayette de Castro Ferreira Bandeira,
no processo W 53-68-C.F.N., resol.
veu; por unanimidade, manifestar-se
favorável, nos têrmos do artigo 25 e
seus parágrafo da- Lei n9 4.102, de 20
de julho de 1962, à declaração de uti-
lidade pública par efeito de desapro-
priação, considerada urgente, da fai-
xa de- domínio e benfeitorias nela •
existentes, com preendida entre as es-
tacas 618 e 1.500, do trecho Lajes-
Rio Pelotas, no Tronco Sul — Santa
Catarina, cujas plantas se encontram
depositadas na Divisão de Obras do
D.N.E.F., bem assim encaminhar a
presente Resolucão à consideracão do
Exmo. Sr. Ministro das Transportes
para - fim previsto no § 1 9 do artigo
28, do Regulamento que baixou com
o Decreto n9 1.710, de 28-11-62.

ÁESOLUÇÃO N. 94-68-C.F.N.
3529 Reunido Ordinária — 5 de

• julho de 1968
Processo n9 60-68-CFN.
Relator: Conselheiro Hostílio Xa-

vier Rattqn Filho. 	 •

• .Proponente: _Departamento Na-
cional de Estradas de Ferro.
- Assuntar", Projeto •e Orçamento

•para construção de muro de arrimo
'no- km 14,800 do .Tronco de Vitória
Estrada de Ferro Leopoldina...

O' Conselho Ferroviário., Nacional,
após a discussão do parecer número
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIAS DE 18 DE JULHO

DE 1968 ,
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem, de
acordo com as atribui,ções que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII do
artigo 142 do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 44.656, de 17-10-58,
combinado com o artigo 79 do Decre-
to n9 48.127, de 19-1-66, resolve:

NO 1.268 - Designar a Escrevente
Datilógrafa -- nível 7, Cecy América
Teixeira matricula 1.993.069, perten-
cente ao Quadro . de Pessoal Parte
Permanente desta Autarquia, para
exercer a função de Substituta da
Seeretária do Serviço de Programação
e Cadastro, da Divisão de Conserva-
ção (D.Cv.) em suas faltas' ou im-
pedimentos eventuais.

N9 1.269 - Designar o servidor Or-
lando Bezerra de Menezes, matricula
n9 1.020.637, pertencente ao Quadro
do Pessoal Parte Permanente desta
Autarquia, para substituir o Chefe da
Seção de Cooperação (STD-3) do
Serviço Técnico Distrital (STD) do
20 9 Distrito Rodoviário Federal, em
suas faltas ou impedimentos- even-
tuais.

Quarta-feira 24

13-68-C.F.N., do Conselheiro Tos- .
the Xavier Ratton Filho, no pro-
cesso n9 6068-CFN resolveu, , por
unanimidade com apoio na alínea
h, do artigo 89, do Regulamento que
baixou com O Decreto n9 1.710 de
28 de novembro de 1962, aprovar o
projeto e orçamento êste no valor
de NCr$ 212.620,00, para a constru-
ção de muro de arrimo no quilo-
metro 14.800 do Tronco de Vitória,
no lado esquerdo da Estação de
Gordovil, Estrada de Ferro Leopol-
dina.

RESOLUÇÃO N9 95-68-C.F.N.

352 9 Reunido Ordinária - 5
de julho de 1968

Processo n9 41-68-C.N.

	

Relator:	 Conselheiro	 Hostille
Ratton Filho.

Proponente: Conselheiro ,Horácio
Madureira.

	

Assunto:	 !dicação n9 5-68 -
C.F.N.

O Conselho Ferroviário Nacional
após a discussão do parecer núme-
ro 95-68-CFN, do Conselheiro- Re-
lator, Hotilio Xavier Ratton Filho
relativamente a indicação n9 5-68 -
C.F.N. da autoria do Conselheiro
unanimidade:

I - Manter o Grupo de Tra-
balho a que se refere a Resolução
n9 73-68 - CFN, acrescentando ao
mesmo, de acôrdo com a proposta
do Conselheiro José Decourt Ho-
mem de Mello um representante da
Técnicas (ABNT); e
II - alterar a Resolução núme-

ro 74-CFN, para efeito de substi-
tuir o Grupo de Trabalho nela pre-

	

visto, pela	 Diretoria	 Geral	 do
DNEF, mantidos inteiramente os
objetivos que ditaram aquela Re-

solução.
RESOLUÇÃO NO 96-68 -

C. F. N.
3529 Reunido Ordinária - 5 de

junho de 1968
Processo n9 11-68-C.F.N.
Relator: Conselheiro José Decourt

Homem de Mello.

N9 1.270 Designar o servidor
Leopoldo Livio Wanderley, matricula
n9 2.068.808, pertencente ao Quadro
de Pessoal Parte Especial desta Au-
tarquia para exercer a função de
substituto do Chefe do Serviço de
Trânsito Distrital (S.Tr.D.) do 209
Distrito Rodoviário Federal, em suas
faltas ou impedimentos eventuais.

N9 1.271 - Designar o Escriturário,
Eno Pereira Tavares, matricula ....
2.179.713, amparado pela Lei 4.069
de 1962, desta Autarquia, para exer-
cer-a função gratificada símbolo e-F
de Chefe da Seção de Custeio Distri-
tal (STD-5) do Serviço Técnico Dis-
trital do 169 Distrito Rodoviário Fe-
deral.

N9 1.274 - Aposentar o Patrulhei-
ro nível 12, Manoel Marcelino Gomes,
matricula n9 2 088.738, pertencente
ao Quadro do Pessoal Parte Especial
desta Autarquia, na forma do dispos-
to nos artigos 1 9 e 29 da Lei 3.906 de
19-6-61.

.N9 1.275 - Aposentar o servente
nível 5, Martins Duarte,, matricula
n9 1.098.725, pertencente ao Quadro
de Pessoal Parte Permanente, desta
Autarquia lotado na D.E.M., na for-
ma do disposto no item II do artigo
176, • com as vantagens previstas no
item II do artigo 184, ambos da Lei
1.711, de 28-10-52.

O Diretor-Geral do Departammto
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acordo com as atribuições que Me
conferem o artigo 69 e item XXXI.
do artigo 142, ambos do Regimeinto
aprovado pelo Decreto n9 44.656, de
17-10-58, combinado com o disposto
no parágrafo 3 9 -do artigo 39 do De-
creto 1.0 59 835, de 21-12-66, alterado
pelo Decreto n9 61.049, de 21-7-67,
resolve:

No 1.276 - Designar o servidor
Goclofredo Torres .5'.ana, para desem-
penhar nesta , Autarquia, as funções
de Ajudante, constante da Tabela de
Gratificações pela Representação de
Gabinete, Publicada no Diário Oficial
de 22-11-67, com a gratificação men-
sal no valor de NCr3 180,00 (cento e
oitenta cruzeiros novos-. - Enge-
nheiro Eltseu Resende, Diretor-Geral.

_DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
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I Proponente: Departamento Nado-
'Md de Estrada de Ferro

Assunto: Projeto e orçamento -
via permanente trecho Mangueira
- Penha Circular.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer núme-
ro 96-68-CFN, do Conselheiro José
Decourt Homem de Mello, no pro-
cesso n9 11-68 - CFN, res,olve, por
unanimidade, com apoio na alínea
h, do art. 89, do Regulamento que
baixou com o Decreto n9 1.710, de
28-11-62, aprovar os projetos, as espe-
cificações e os orçamentos, êstes tota-
lizando Ner$ 2.075.179,60 para con-
clusão' das obras necessárias a im-
plantação da via permanente entre as
estações de Mangueira e Penha Cir-
cular, na Estrada de Ferro Leopol-
pina.

Y•••

PORTARIA DE 15 DE JULHO

-	
DE 1968

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis no uso da atribuição que ihe
confere a letra h), do artigo 9.9,
combinado com o, paragrafo. 5. 9, do
artigo 23, da Lei n. 9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, publicado no Diário
Oficial de 21 subsequente,-resolve:

N.9 489 - Conceder aposentduria,
no Anexo I, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, aprovado pelo De-
creto n.9 51.897, de 9 .cie abril de
1963, publicado no Diário Oficial da
União, Seção I, Parte I, de 18 do
mesmo mês e ano, a Jusé de Moraes
Costa Auxiliar de Topohidrografia,
nivel 13.B, amparado pelo artigo 23
do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, de acôrdo com o
artigo 100, item III, combinado com
o 177, parágrafo 1.9 da Constituição
Federal, de 24 de janeiro de 1967 e
artigo 184, item II, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952. - José
Guimarães Pereiros - Diretor-Ge-
ral Substituto.

139 Distrito Rodc.viário

PORTARIA DE 26 DE JUNHO
DE 1968

O Eng9 Chefe do 13 9 Distrito Ro-
doviário Federal, usando das atribui-
ções regimentais que lhe confere o
item IV do art. 159, do Regimento
ap:ovado pelo Decreto n9 441.656, de
17 de outubro de 1968 e tendo em
vista o constante do processo núme-
ro 6.567-61, resolve:

N9 105 - Designar a servidora Al-
vina Sobral Ferreira da Silva, matri...
cula n9 1.089.866, do Quadro do Pes-
soal - Parte Permanente (QPPF),
para substituir o Chefe da Seção de
Contabilidade (SAE-2), em suas fal-
tas e impedimentos. - Paulo Barre- .
to Diniz, Subst. Chefe 13 9 DRF.

TRIBUNAL- DE ALÇADA

DO ESTADO DA GUANABARA

REGIMENTO INTERNO

Divur..cnixo N .1,030

PRÊÇO: NCr$ 1,30

A VENDAr

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves ng 1'

Agencia I: Mirristério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reenabõlso Postal

Eia Brasília

Na sede do



.451Cr$

193.615.158,20
35.913.842,14 229.529.000,37

40.621.645,07
•

5.060.118,37
470.426,09

29.624.119,54
5 ; 466.981,07

Despesas de Operações 	
bespesas Patrimoniais 	
Despeass.Administrativas 	
Despesas Diversas 	
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MINISTERIO DA FAZRNIDA I
t3ANPJV CENTRAJ.. DO BRASIL

BELEÇMC1'( REG1tJLVAIJ zn gs4-g)
HM•Al'IZONTE

DESPACHOS DO DELEGADO
De 30 de maio de 1968 deferindo na

forma dos pareceres o , requerido no
processo 13H-B-68-65 	 'Banco de
Brasília s. A. Avenida W.3 —
Quadra 3.0 — Lotes 15 e 16 — Bm.
silia — Distrito Federal: — Reforma
de Estatuto — A.G.O. de 30.4.88.

De 8.7.68 deferindo na forne. dos
pareceres o requerido no processo'

DE JUNHO DE 1968	 —

INSPETORIA DE BANCOS

Proc. n9 384-63 .•-• A Diretoria, em
sessão de 10,7.68, autorizou o Banco
do Rio Grande do Norte S. A., com
sede em Natal (RN), a instalar agên-
cias em Parelhas e Patu, ambas no
Jistado do Rio emule do Nsrte,

DESPACHOS DO DIRETOR
De 11 de julho 1968, deferindo,

nos têrmos dos pareceres, o requerido
nos processos:

Cancelamento da autorização para
operar em crédito

• N9 560-68 -- Cooperativa -Agrícola
Mista de Iguaçu•Ltda. — Registro
LE Rn9	 '

Iv9 . oci-cs — Cooperativa Agro-Pe-
cuária São José J.tda. — Registro
SER ti9 2.394.	 --

DESPACHO DO CHEFE
-	 DA DIORG
De 15 de julho de 1968p,deferindo,

nos térmos dos pareceres o-requerido
no processo:

Reforma de estatutos sociais
N9 599-68 -- Banco Holandês Uni-

do e. A — Assembléia geral extra.
ordinária de 2.4.68.

BALANCETE EM 5

BH-B-68-92 — Banco Regional ee
Brasília S. A. -- Edifício do B. N.
D, E. 109 andar (lote 30 do Setor
Bancário Bui) — hrasilia — pistritp
Federal.

Aumento de capital de Neli 	
500.000,00 para Ner$ 1.500.000,00 e
reforma de estatuto. — A.G.E. de
3.3,67, 25.7.67 e 17.4.68, respectiva-
mente.

De 9-1-68, deferindo, na forma dos
pareceres, o requerido rio processo
n9 BH-B 68-98 — A.G.O. de 29 de
abril de 1968.

Incorporação para futuro aumento
de capital — Lei n9 4.357-64

BH-B 68-69 — 13(1=0 Econômico de
Minas Gerais S. A.

Financeiro Externo

Correspondentes no Exterior em Moedas Estrangeiras
- Valõres em Moedas Estrangeiras 	

Financeiro . Interno-
_Operações:

Ações e Obrigações 	
Devedores por. Vinanciamentos e Refinanciamentos (FUNAGRI)
Devedores por Refinanciamentes (Res. Bancentral n9 21) -	
Zmpréstinio.s a InstituiçOes

Títulos Pblicos Federais;

Letras do Tesouro Naciotial •••• 	
Obrigações do Tesouro Nacional — Tipo Reajus-

tável — Operações Especiais 	
Obrigações do Tesouro Nacional — Tipo não Rea,

JuStavel
Putroz Títulos 	

nulos Redescontados 	

Outros \ Créditos e Valores:
_

Banco do Brasii S.A. --- Conta ne Movimento 	
Banco do Brasil S.A. — Corda de Suprimentos Especiais 	
Créditos a Receber 	
Créditos por Transferência cie Depósitos (Decreto n9 36 783, de 18-1-55) •• 	 :
Devedores por Adiantamentor
Devedores por Compri. de Imóveis

837.877.936,09

- 55.649.274,28

701.922.680,00
171.733,80

5.214,80
227.954.472,04

7.841.825,20
316.282.335,58

1.095.621.624,17

586.229.602,69
-

1.z33.055.074,48

2.011.500.815,62
1.234.618.613,68

3.453.367,47
40.045,12

910 . 630. 403,:6
20,9.96,73

• 20.039.430,66
524.017,53

17.626.122,59

322 . 0'23 .048,34

1 . 444 .495.205,06
306 .696. 807,22 6.271.728.878,38 8504.763.952-.	 ,86

73.'734.292.953,20 'Total do Ativo Financeiro

Fernzanentt

411moxarifado . . 	
Imóveis de Uso 	
Móveis e Utensílios 	
Tesouro Nacional — Meio Circulante Transferido 	

Pendente

1.222.074,13
5.855.748,34

- 4.689.159,57
- 1.504.778.424,27 1.516.545.406,31

•Subjr4ta1 . 	 4 • 10.291.460.004,58

Compensação

Créditos Concedidos sob Contrato 	
Depositários de Valores 	 	 	  •.-
Pepositárlos de Valôres em Garantia 	 e ,_
Valores em Garantia 	 ,

hipotecas 	
êlandatários por Cobrança 	
!alteres em Custódia 	 ‘	

lastras Contas 	 •••

10.568.779,65
106.675.429,84

• ** •

615.949.508,71
6.057.592,49

117.244.209,49

‘Devedores por Titulos a Receber por Financiamentos de Taxa
Imóveis não Destinados a Uso
Rendas a Receber
Tesouro Nacional — Créditos Resultantes da Execução Orçamentária da

União — :Decreto-lei n9 96 66
Tesouro Nacional -- Integrallzaçáo de Quotas e Reaju,staraento de Haveres ,

de Organismos Financeiros Internacionais
Outros Créditos

3.246.426.999,32

13.537.887.003,90

29.165,50
193.541.176,82

'74.668.534,33
2.238.936.811,98



'Quarta-ferrii 24 	 DIÁRIO OFICIAL r(Sii9go 1 — Par )	 Julho de 1968 1633
rrnagge_ggg!meefwegem.

t
PaSSIVO

1.

' Financeiro Externo
-

r Obrigações em Moedas Estrangeiras 	 ra ..../,. • . 4 	 	 Á	 01.598.215,16
,

•Depósitos de Entidades Internacionais:

Associação Internacional de Desenvolvimento 	
Banco Interamericano de Desenvolvimento 	 !	 r 54.230.400,80

.	 186.427.397,55
Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento ,. 	 1	 105.961.744,90
Corporação Financeira Internacional 	  ' 0,55

t Fundo Monetário Internacional 	 . 	 ..	 1.088.561.960,93,	 1.435.181.503,92	 [1.466.779.719,08.,.
Financeiro Interno

Depósitos de Instituições Financeiras:

NCr$	 Á NCr$ •	 IkiCr$
	

IkICr$

.r-	 .
Depósitos Compulsórios 	 	 2.224.819.231,33
Depósitos para Constituição e Aumento de Capital de Instituições Fi-

nanceiras • 	 	 51.84.198,66
iDepósitos Decorrentes de Vendas de Cambio 	 31	 163.609,23

Depósitos Voluntários 	 ,- 	
o;	 13.365.829,65

rOutros Depósitos 	 .i .	  t.,	 24.917.754,38	 2.315.082.628,25
r .. 	 ' 	o
V?Recursos Vinculados: -

Fundo de Defesa de Produtos Agropecuários 	 	 '740.940.668,67
Fundo de Estabilização da Receita Cambial 	  	 .1	 167.983.972,61.
Fundo de Estimulo Financeiro ao Uso de Fertilizantes e suplementos Mine-

rais — FUNFERTIL 	 .à	 5.501.624,06
Fundo de Financiamento à Exportação (FINEX) 	 	 39.122.771,28
Fundo Geral para a Agricultura e Indústria (FUNAGRI) — Decreto mi-

mero 56.835-65 	 	 592.393.383,65
Fundo para Investimentos Sociais -- FUNINSO 	 	 7.560.000,00	 i
Fundo para Ocorrer a Compromissos Decorrentes, de Empréstimos Externos 	 864.519,07	 1.554.366.939,34,

Outras Exigbilidades: _
s- Panco do Brasil S.A. -- Obrigações por Repasses de Valõres em Moedas

Estrangeiras	 	 1	 211.253.601,67
Operações de Câmbio 	 ,	 1.757.007,94
Tesouro Nacional — Fundo de Indenizações Trabalhistas — Decreto ml-

mero 53.787-64 	 o	 . 480.368,33
Tesouro Nacional — Recursos de Obrigações Reajustáveis 	 	 202.780.132,37
Tesouro Nacional — Recursos Originários de Operações Especiais com En-

tidades Internacionais 	 o	 112.757.945,56
Outras Contas 	 -,	 e	 488.747.206,78	 e. 1.017.776.262,65 r4.887.225.825,24-

t	 \.	 Total do Passivo Financeiro 	 .,._.	  .,	 £ 8.354.005.544,32.	 -..-

PernIanente

Meio Circulante 

	

	 	 3.744.450.181,48
Pendente

Receitas de Operações 	
. Amenas Patrimoniais 	

Receitas Administrativas 	
Receitas Diversas 	
Outras Contas 	

Patrimônio e Reservas

44.485.720,02
6.461.821,06
4.193. 667,28
3.262.948,02

25.230.794,72 83.634.951,1(1

Patrimônio . 	 	 34.018.954,78
Reserva de Contingência 	 	 1.856.126,53
Reserva Especial 	 	 '73.494.246,37	 109.369.327,68

,	
Subtotal . 	 	 3.0.291.460.004,58

Compensa çao

Responsabilidade por Créditos Contratados 	  	 3 	 	 615.949.508,71Depositantes de Títulos (Art. or, , inciso XIV, Lei n9 4.585-64) 	 	 5.534.781,27
Valbres em Depósito to, Nossa Ordem 	 .	 522.811,22	 8.057.592,49

,Responsabilidade por Garantias Recebidas 	 	 117.244.209,49Responsabilidade por Bens - Hipotecados 	 	 ,	 29.165,50
Cobrança Caucionada:

De Conta do FUNAGRI 	 i	 193.515.176,82Diversas	 	 o	 26.000,00	 193.541.176,82
Depositantes de Valôres em Custódia 	 	 •	 74.668.534,33Cidras Contas 	 	 2.238.936.811,98

13,537.867 003;90

1.248.426.999,32

,.	 I •	
Rio de Janeiro, 18 de junho de 1968. — Emane Galvêas, Presidente, — Helio Marques Vianna, Diretor. — Athayde de Oliveira Mello, Contador

Geral — CRC — . GB — n9 13.287.
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MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIA DE 8 DE JULHO

DE 1968
O Superintendente da Superintvi-

dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item VI do artigo 48 do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.942, de 21 de dezembro de
1962, tendo em vista o que consta o
processo Sudepe n9 228-68, resolve:

N9 351 — Na forma prevista nos
artigos 19, 20 e 93, parágrafo único,
do Decreto-lei n9 221, de 28 de fe-
vereiro de 1967, conceder registro em

caríter definitivo, à firma SOIMEX
— Sociedade de Comércio e Indústria
de Pesca Ltda., com sede e fdro à
Rua do Ouvidor n9 31, na cidade do

PORTARIAS DE 15 DE JULHO
DE 1968

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária	 IBRA, no uso

-
Rio de Janeiro, no Estado da Gua-
nabara. — Antônio Maria Nunes de
Souza, Superintendente.
(N9 28,548 — 18-7-68 — Ner$ 8,00)

das atribuições quç Me confere a le-
tra "n" do artigo 34, do Regulamén-
to Geral aprovado pelo Decreto nú-
mero 55.989 de 31 de março de 1965,
resolve:

N9 219 — Designar Antônio Sera»
phim da Silva, Assistente de Admi-
nistração, Classe Praticante; nivel
C-1, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal dêste Instituto, para
exercer a função gratificada, sunbo-
lo FG-6, de Chefe da Oficina Cell.
trai (SAT-L-1), do Serviço de Trans-
portes, dos Serviços Gerais de Admi.
nistração.

N9 220 — Designar Alcindo Gonçal.
ves de Oliveira, servidor eventual,
para exercer, em caráter precário e
transitório, a função gratificada, sím-
bolo FG-6, de Chefe da Garagem
Central (SAT-L-2), do Serviço de
Transportes; dos Serviços Gerais de
Administração. — Cesar. Reis tis
Cantaultede Almeida. Presidente.

INST!TUTO BRASILEIRO DE REFCRIVIA AGRÁRIA

CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO

LEI E REGULAMENTO

DIVULGAÇÃO N.' 1.037

' Preço: N'Cr$ 2,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção de vendas: Àv. Rodrigt j es Alves, 11

-	 Agència I: Ministério da Fazenda

Atknicie-oe a pedidos pelo Serviço de Reerabblso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N,

cópia-c) .1:)3 1==•mec..6.,
DIVULGAÇA\.0 N' 1.009

Preço Md 0,48

A Venclat
'Na Guanabara

Agèncla Is Ministério da Fazenda
Seção de Vendas! Av, RodrIgues Alves. 1

Atende-se a pedidos 'pelo Serviço de Reerabeslso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN
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UNIVERSIDAL,_ FEDERAL
DO PARANÁ

Faculdade de Odontologia»
PROCESSO N9 72.109

Licito o exercido cumulativo dos car-
gos de•Auxiliar d.e Ensino contrata-
do da cadeira de Prótese Buco-Ma-
atlo-Facial da Faculdade. de Odon-
tologia da Universiaaae Federal ao
Paraná com o de Cirur giao -Dentis-
ta do Instituto de Previdência e As-
sistencia aos Serviaores ao . Estaao
do Paraná.

PARECER

Examina-se no presente processo a
licitude do exercido camulativo por
parte de Welfare Vicente de Merino
dos cargos de Auxiliar de Ensino çona
tratado da cadeira de Prótese Laico-
Maxilo-Facial, da Faculdade de
Odontologia da Universidade Federal
do Paraná com o de Cirurgião-Den-
tista do Instituto de Prevideçcia e
Assistência aos Servidores do Estado
do Paraná.

2 — O interessado é auxiliar de
s sino contratado da cadeira de Prótese

Buco-MaxiloeFacial da Faeurdade de
Odontologta da Universidade Federal
do Paraná.

3 — Trata-se "de vinculação concor-
rente a um cargo de magistério e a
outro técnico, uma das hipóteses pre-
vistas como permitida no artigo 26 da
Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e• artigo 97 da Constituição Fe-

_ deral.
4 — A Cadeira de Prótese Buco-

Maxllo-Facial, lecionada na Faculda-
de de Odontologia, além de ser inte-
grante do currículo de formação pro-
fissional de Cirurgião-Dentista, têm
Intima relação com as atribuições
intcressade em 'função de cargo de
Cirurgião-Dentista, do Instituto de
Previdência e Assistência aos Servido-
res do Estado do Paraná, atendendo
assim a exigênc ia legal da correlação
de matérias.

5 — Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada pelos do-
cumentos anexados ao presente pro-
cesso, ou seja, corno Auxiliar de En-
sino cumpre o horário de 13 às 19 ho-
ras as terças, quintas-feiras e aos sá-
bados e ccmo Cirurgião-Dentista o
horário de 7 às 12 'horas dià.riamente,
executando assim na • Faculdade de
Odontologia, 18 horas semanels, o mi-
nicno exigido pelo art. 37 da Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de. dezembro de
1965.

6 — Dessa forma, somos por que se
considere corno legítima a acumulação
que incide Welf are Vicente de Meri-
no na forma e documentação apre-
sentada no presente processo.

Curitiba, 20 de março de 1968.

Licito o exercido cumulativo dos car-
gos de Auxiliar de Ensino contrata-

; do da cadeira de Anatomia 'da Fa-
culdade de Odontologia da Uniíer-
sidade Federal do Paraná e earur-
glao-Dentista da Secretaria de ,s'att-
de Pública do Estaao do Parana. -

PARECER
Examina-sg no presente processo a

licitude do &exercício cumulativo por
parte de' Julio Cezar Gomes. dos car-
gos de Auxiliar de Ensino contratado
da cadeira de Anatomia cla Faculda-
de de Odontologia da Universidade
Federal do Paraná e Cirurgião-Den-
tista da Secretaria de Saúde Pública
do Estado do Paraná.

2. Trata-se de vinculaçâo concor-
rente a-um cargo de magistério e a
outro técnico, uma das hipóteses pre-
vistas como permitida no artigo 26 da
Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e artigo 97 da Constituição Fe-
deral.

3. A cadeira lecionada de Anato-
mia, além de ser integrente do
currículo de formação profissional do
Cirurgião-Dentista, tem íntima rela-
ção com as atribuições do interessa-
do em função do cargo de Auxiliar de

sino contratado, atendendo assim à

exigência Legal da correlação de ma-
térias.

4. Por sua vez, a cozapetibllidade de
horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino contra
tado da cadeira de Anatorma da Fa-
culdade - de Odontologia da Universi-
dade Federal do / Perene, executa o
horário de 16 às 19 horas, diariamen-
te e, como Cirurgião-Dentista da Se-'
cretaria de Saúde Pública do Estado
do Paraná, de 8 as 12 horas, diaria-
mente, cumprindo assim, o mínimo de
18 horas semanais, exigidos pelo arti-
go 37 da Lei n9 4.881-A, de 6 de de-
zembro de 1965.

5. Dessa forma somos por que se
considere legítima a acumnlação em
que incide Julio Cezar Gomes, na for-
ma apresentada no Processo. - • .

Curitiba, 22 de abril de 1968.
PROCESSO N 9 76.227

Interessado: Arnauri Gabriel Gras-
si Mattei.	 •	 e
Licito o ' exercido cumulativo dos car-

gos de Auxiliar de ritStao contrata-
' do da cadeira de Patologia e Tera-

pêutica Aplicadas, - da Faculdade ae
Odontologia da Universidade k•Fe-
deral do Paraná e (Mui-g:ao-Dentis-
ta, da Secretaria de aaticte Publica
do Estado do Paraná. •

PARECER
Examina-se no presente processo a

licitude do exercício cumulativo por
parte de Amauri Gabr:el Grasei Mat-
tei, dos cargos de Auxiliar de Ensine
contratado da cadeira de Patologia e
Terapêutica Aplicadas, da Faculdade
de Odontologia da Universidade . Ve-
deral. do Paraná e Cirurgiã.-Dentista
da Secretaria de Saúde Pilham do Es-
tado do Paraná.

2. Trata-se de vinculação concor-
rente a um cargo de magistério e a
outro técnico, uma das hipóteses pre-
vistas como permitida no artigo 25 da
Lei n9 4.881-A, de 6cle dezembro de
1965 e artigo 97 da Constituição Fe-
deral.

3. A cadeira lecionada de Patologia
e Terapêutica Aplicadas-, alota de ser
Integrante do curriculo de iormaçãe
profissional do Cirtargale-Dentista
tem intima relação com as atribuições
do interessado em função do cargo de
Auxiliar de Ensino contratado aten-
dendo assim à exigência Legal da cor-
relação de matérias.

4. Por sua vez, a compatibilidade de
horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino contra-
tado da cadeira de Patologia e Tera-
pêutica Aplicadas da Faculdade de
Odontologia da. Universidade Federai
do Paraná, executa o horário de 8 às
11 horas, diariamente e, como Cirur-
gião-Dentista da Secretaria de Saúde
Pública do Estado do Paraná, de 12
as 16 horas, diariamente, cumprindo
assim, o mínimo de 18 horas sana-
nais, exigidos pelo artigo 37 da Lei
n9 4.881-A, de 6 de dezembro de 1e65.

5. Dessa 'forma somos por que se
considere legítima a acumulaçã.0 em
que incide Amauri Gabriel Grassi
Mattel, na forma apresentada no
Psocesso,	 -

Curitiba, 22 de abril de 1968.
PROCESSO N9 72.116 .

Licito o exercício cumulativo dos • car-
gos de Auxiliar de Ensino contrata-
do da cadeira de Prótese Dentária
da Faculdade de Odontologia da
Universidade Federal do Paraná e
Cirurgião Dentista do Instituto de
Previdência e Assistência aos Ser-
vidores do Estado do Paraná —
IPE.

PARECER
Examina-se no presente processo a

licitude do exercício cumulativo por
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•
parte de Antanio Primo Milani, dos
cargos de Auxiliar de Ensino contra-
tado da cadeira de Prótese Dentária,
da Faculdade de . Odontologia da Uni-
versidade Federal do Paraná e Cirur-
gião Dentista do Instituto de Previ- 's
denota e Assistência aos Servidores
do Estado do Paraná — IPE.

2 — O interessado é contratado no
cargo de Auxiliar de Ensino tia ca-
deira de Prótese Dentária da Facul-
dade de Odontologia da Universidade
Federal do Paraná.

3 — Trata-se de vinculaçã3 concor-
rente a um cargo de magistério e a
outro técnico, uma das hipeeeees pre-
vistas como permitida no Artigo na-
mero 26 de Lei n9 4.831-A, de 6 de
dezembro de 19(3 e Artigo 97 da
Constituição Federal.

4 — A cadeira de Prótese Dentária,
lecionada na Faculdade de Odorito-
'Geie, além de set integrante cio cur-
riculo de formação profisaenal
Cirurgião-Dentista, tetil int5rsla reas-
cão. cem as atribuições do ireeressedo
em função do cargo de Cl:areava-
Dentista, doaInstituto de Presidenria
e Assistência aos Servidores de , Fs .
do do Par-anã — 'PP. Cendencl • s-
sim, a exieêncid legal da. correlaalo
de meterias.

5 — Pôr sua vez, a comnaabilidede
de horários está cemproaada peas
documentos . anexadas ao nresere e
nrocesso, eu seja, come aexilia e de
Frisar, ccntratade cumere o no"ário
de 7.3n às 1 1 ,30 heras, d'ariern ee U e
rem naurgião-Dentis ta o le ••2 20 as
16 911 horas diéelamen`e ex:cuatnao
assim, na . Faculdade de 0tstnic.'1-1,
Is berne semanais, o min:me exiaitio
neles artian ne 37 da Te! n9 4 851 . A, de
G de dezembro de 1955.

— Dessa forma, somos ;ir to t12 se
considere ermo leattana a aeturau'a-
cão aue incide Antônio Prisno ealani
na forma e accemen'eafte esresse ta--
da ne nresente proresso

Curitibe, 20 de marco de 1913. —
PROCESSO N9 72.1.15

Licito o eserc'cio cumulativo ells cor-
fios de Auxiliar de Ensine cvnitratrI-

. do da cadeira de Materiais nsiita-
rios da Faculia , fe de il(Intclorha
da Universidade FPeral	 Para'a
de Cirurgião-Dentista do
isento dede Estradas' de Rodagem.

'	 PARECER

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
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UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

PORTARIA DE 11 DE JULHO
DE 1968

O Reitor, em exercício, da Univer-
sidade Federal de Juiz de Fora no
uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no art. 53, item I,
e 1 9 e 39 da Lei n9 4.881-A, de 6

de dezembro de 1965, combinado com
o arti na '9 de D ecreto ,ame
61.412 de 20 de fevereiro de 1962 e,
amua, o que ceaste do Proezas° nu-
mero 3.421-68 desta Reitoria, re-
solve:

N9 58-68 — Considerar aposen-
tado compulsóriamente, o Professor
Catedrático, código EC-501 — Es-
pecial matrícula n 9 2.086.070, Moa-
cyr Teixeira de Andrade Reis, da
cadeira de "Parasitologia" da Fa-
culdade de Medicina desta Univer-
sidade a partir de 11 de julho de
1968, por haver completado 70 , (se-
tenta) anos de idade no dia an-
terior,. — Irineu da Costa Lomar,
ReltOr, em exercício.

PROCESSO N9 72.103
Licito o exercido cumulativo dos car-

gos de Auxiliar de Ensino contrata-
do da cadeira de Fisiologia da Fa-
cutaade de Odentologia da Univer-
sidade Federal do Paraná com o de
Cirurgiap-Dentista do Instituto ae
Previdência e Assistência- tios Ser-
vidores do Munictpio de Curitiba.

• pARECER
Examina-se ,no presente processo a

licitude do exercício cumulativo por
inale de João Américo de Oliveira Fi-
lho, dos cargos de Auxiliar da Ensino
contratado da cadeira de Fisiologia
da Faculdade de Odontologia da Uni-
versidade Federal do Paraná com o
de Cirurgião-Dentista do . Instituto de
Previdência e 'Assistência dos Servi-
dores do Municipio de Curitiba.

2.— O interessado é Auxiliar de En-
sino contratado da cadeira de Fisio-
logia da Faculdade de Odontologia da
Universidade Federal do Pai aná.

3 -a Trata-se de vinculaçao concor-
rente a um' cargo de magistério e a
outro técnico, uma das hipóteses pre-
vistas amo permitida no art. 26 da
Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e art. 97 da Constituição Fe-
deral.

4 — A Cadeira de Fisiologia,. lecio-
nada ,, na Faculdade de Odontologia,
além de ser integrante 'do currículo de
formação profissional de Cirurgião-
Dentista, têm intima relaçao cem as
atribuições do interessado em função
do cargo de 'Cirúrgião-Deatista, do
Instituto de Previdência e-Assistência
dos Servidores do Municipie de Curi-
tiba, atendendo assim a exiaencie, le-
gal da correlação de matérias.

5 — Por sua vez, a companilidade
de horários está comprovada pelos
documentos anexados ao presente
processo, ou seja, como Auxiliar de
Ensino cumpre o horário de 13 às 16
horas diàxiamente e como Cirurgião-
Dentista, o horário de 8 as 12 horas
diariamente; . executando assim, na
Faculdade de Odontologia, 18 horas
semanais, o mínimo exigido pelo arti-
go 37 da Lei n9 4.881-A, de 6 de de-
zembro de 1965.

6 — Dessa forma, sotn06 por que se
considere como legitima a. acumula-
ção que incide João Américo de 011-
veira Filho na forma e documentaeao
apresentada no presente processo.

Curitiba, 20 de março de 1968.
PROCESSO N9 76.476

Interessado: Julio Cezar Gomes.

Examina-se no presente g ocesso
licitude iIo exercício cumaia t ive per
de Ruy Arzila Pereira, dos cargos cio
Auxiliar de Ensino contra : acie da ca-
deira de Materiais Dentários da Fa-
culdade de Odontolegia da Universi-
dade Federal do Paraná e de Chem-
geao-Dentista do Departamento de Es-
trades de Rodagem.

2 — O interessado é eontreie no
cargo de Auxiliar de Ensino da cria-
ra de Materiais Dentários da Facul.

i dade de Odontologia da Umsersidade
Federal do Paraná.

3 — Trata-se de vinculaçae cor.eor-,
rente a um cargo, de magistério e a
outro técnico, uma das nipotases pre-
vistes como aermlUda no Artigo 23
da Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965 e Artigo 97 da Constituição
Federal.

4 — A cadeira de 'Materia.s Den-
tários, lecionada na Facilidade de
Odontologia, além de 'ser integrala e
do currículo de formação iaofissional
de Cirurgião-Dentista, têm íntima re.

lano com as atribuições ao interessa..
do em função do cargo de Cie u egala-
Dentista do Departamento de Estra-
das de Rodagem, atendendo assim, a .
exigência legal da correlaçao de ina-

ter15-1 Por Nua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada pelos
flocumentos anexados ao presente
arocesso, ou seja, como Auxilia" de
Faisino contratado cumpre o horário
de 8 as 12 horas, de segunda a sexta-,
feira, e como Cirurgião-Dentista cum-
pre o horário de 12,30 as 13,30 horas,
de segunda a sexta-feira e dos 9 as
12 horas, aos sábados, executando as-
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sim, na Faculdade de Odontalogia, 18
tiaras semanais, o mininta exigido
pelo Artigo n9 37 da Lei n9 4.831-A,
de 6 de dezembro de 1965.

6 — Dessa forma, somos por que
' se considere corno legítima s, acumu-

lação que incide Ruy Arzila Pereira
na forma e documentação apresen-
tada lio presente processo.

Curitiba 20 de março de 1968
PROCESSO N9 72.114

TÁcito o exercício cumulativo dos car-
gos de Auxiliar de Ensino Contrata-
do da Cadeira de Odontopediatria
da Faculdade de Odontologia da,
Universidade Federal do Paraná e
Cirurgião-Dentista, da Secretaria. de
Saúde Pública do Estado do Paraná.

PARECER

Examina-se no presente, processo a
licitude do exercício cumulativo por
parte dg Milton Natividade Lopes, dos
cargos de Auxiliar de Ensino Contra-
tado da cadeira da Odontopediatria
da Faculdade de Odontologia da Uni-
iversidade Federal do Paraná e Cirur-
giao—Dentista, da Secretaria ae San-
de Pública do Estado. do aaraná.

2 — O interessado é constatado ano
cargo de Auxiliar de Ensino da cadei-
ra de Odontopediatria da Faculdade
de Odontologia daUniversidade Fe-
deral do Paraná.	 -

ais
3 — Trata-se de .. yinculação con-

corrente a um cargo de magistério e
a outro técnico, uma das hipóteses
previstas como permitida no Artigo
119 26 da Lei n9 4.881-A, de 6 de de-

•zembro de 1965 e Artigo 97 da Consti-
tuição Federal. •	 .

4 — A cadeira de Odontopediatria,
lecionada' na Faculdade de Odontolus
gia, além de ser integrante do curti-
culo de formação profissional de Ci-
rurgiào-Dentista, têm intima relação
com as atribuições do interessado em
função do cargo de Cirurgiãa-Dentis-
ta da Secretaria de Saúde Pública do
,Estado do Paraná, atendendo assim.
a exigência legal da cortalação de
matérias.

ama, 5 — Por sua vez, a compatibilidade
"de honorários está comprovada peies
documentos anexados ao presente pra-
cesso, ou seja. como' Auxiliar de En-
¡sino contratado cumpre o horária de
13 as 19 horas, de segundas, quartas
e sextas-feiras e como Cirurgião-
Dentista o de 8 as 12 horas, diaria-
mente, executando , assim, na Facul-
dade de Odontologia, 18 horas ,sema-
riais, o mínimo exigido nelo Art. nú-
mero 37 da Lei n9 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965.	 -

6 — Dessa forma, ' somos por que
Be considere como legitima a acumu-
lação que incide Milton Natividade
Lopes na forma e documentas:aia apre-
isentada no presente processo.

Curitiba, 20 de março de 1968.
PR0CESSO N9 72.1a1

Licito o exercício cumulativo dos car-
gos de Auxiliar de Ensino contia-
tado de Odontologia. da :?aculdade
de Odontologia da Universidade Fe-

, dera do Paraná e Cirurgião-Den-
tista "Odontopediatria" do Institu-
to Nacional de Previdência Social.

PARECER

Examina-se no presente processo a
ticitude do exercido cumulativo por
parte de Floriano Peixoto Gomes de
Sá Filho, dos cargos de Auxiliar
de Ensino contratada da cadeira de Fi-
siologia da Faculdade de Odontologia
da Universidade Fedenal do Paraná e
Cirurgião-Dentista "Odonaopediatria"
do Instituto Nacional dPrevidência
Social.

2 — O interessado é auxiliar' de

Closino contratado da cadeira de Fi-
logia da Faculdade de deontologia
Universidade Federal do Paraná.

0 — Trata-se de vineulaçaa-con-

p

ente a um cargo de magistério e
outro técnico, unia das hipóteses

a

ttka coOMS permitida no Artigo
lie da Isel a9 4.88I-A, d. é de de-.

tado da cadeira 'de Histologia e Mi-
croblologia, da Faculdade de Odonto-
logia da Universidade Federal com o
de Cirurgião-Dentista da Paefeltura
Municipal' de Curitiba. 	 _

2 — O interessado é Auxiliar de
Ensino Contratado da cadeira de His-
tologia e Microbiologia da Faculdade
de Odontologia da Universidade Fe-
deral do Paraná.	 •

3 — Trata-se de vinculação concor-
'rente a tini cargo de magistério e a
outro técnico, uma das hipóteses pre-
vistas come permitida no Artigo nú-
mero '26 da Lei n 9 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965 e Artigo n9 97 da
Constituição Federal.

4 — -A Cadeira de Histologia e
Microbiologia, lecionada na Faculda-
de de Odontologia, além de ser M-
tegrante do currículo de formação
profisisonal de Cirurgião -Dentista,
têm Intima relação com as atribuições
do interessado em função do cargo de
Cirurgião-Dentista, da Prefeitura Mu-
nicipal deCuritiba, atendendo assim
a exigência. legal da correlação doma-
rias. --

5 — Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada pelos
documentos anexados ao presente
processo, ou seja, como ,Auxiliar de
Ensino o horário de 8 às 12 horas
diariamente e como Cirurgião-Dentis-
ta, o horário de segunda á sexta-fei-
ra das 16 as 20 hosas, sujeito' a um
plantão semanal . de 12 horas no do-
micilio, executando assim, na Facul-
dade de Odontologia, 18 horas sema-
nais, -o mínimo exigido pelo. Artigo
n9 37 da Lei sn9 4.881-A, de 6 de de-
zembro de 1965.

6 — Dessa forma, somos por que se
considere como legitima a acumula-
ção que incide David • Jansen de Sá
na forma e documentação apresenta-
da no presente processo. .

Curitiba, 20 de março de 1968.

Faculdade de Medicina
PROCESSO N9 74.402 —

PROTOCOLO -- ARQ. 1.098
Interessado: Maria de Jesus Rodri-

gues do Pilar.
Lícito o exercicio cumulativo aos

cargos de Auxiliar de Ensino Con-
tratado de Fisiologia da Fcxulaa..

•de de Medicina da Universtaaae
Federal do Paraná e de Médico do
Hospital Central da Policia Militar
do Estado do Paraná.

PARECER

Examina-se, no presente processo a
licitude do exercício cumulatiao por
parte de Maria de Jesus Rodrigues do
Pilar, dos cargos de Auxiliar de Ensi-
no Contratado de Fisiologia, da Fa-
culdade de- Medicina da Universidade
Federal do Paraná, e o de Médico do
Hospital Central da Policia Militar do
Estado do Paraná, com exercício no
referido Hospital.

2 — Trata-se de vinculação concer-
nente a um cargo técnico e a outro
de magistério, uma das hipóteses pre.
vistas como permitidas pelo art. 185 da
Constituição Federal, e art.'26 da Lei
4.881-A, de 6.12.1965.

3 — o disciplina lecionada Fisiolo-
gia além de ser integrante do curria
aulo de formação profissional de mé-
dico, tem intima relação com as'atrl
buições do interessado em função cio
cargo de Médico, já que executa exa-
mes -relacionados com a Fisiologia,-
atendendo, assim, a exigência legal de
correlação de matéras.

4 — Por sua vez, a compatibilidade
de horários esta comprovada pela do.
cumentação anexa ao presente pros
cesso, visto que, às 18 horas semanais
prescritas para o pessoal docente (art.
37 da Lei 4.881-A, são cumpridas no
para:elo da manhã, diariamente. das
8'000 às 12:00 horas, na Faculdade de
Medicina e as obrigações de Médico
no Hospital Central da Polícia Mili-
tar no da tarde, diariamente, das
13:00 às 15:30 hcras.
. 5 — Dessa forma, somos por que se
considere lufem a Pcumulacão em
que incide Maria de Jesus Rodrigues
do Pilar, na forma apresentada no

Curitiba, 15 de março de 1968. —
Prof. Antônio B.- Gaidus. — Doutor
Ernesto Christiano Aichinger.- -
Dr. Alcebíaães Mader Gonçalves.

PROCESSO N9 74.413
Interessado: Laerte Justino de 011-

s-eira
Lícito o exercício' cumulativo dos

cargos de Professor de Ensino Su-
perior de Ginecologia da Facul-
dade de Medicina da Universma..
de Federal cio Paraná e de reco-
ginecologista do Instituto de Pra-
vidência do Estado.

PARECER

Examina-se, no presente processe a
licitude do exercício cumulativo por
parte de Laerte Justino de Oliveira,
dos cargos de Professor de Ensino Su-
perior de Clinica Ginecológica, da Fa-
culdade de Medicina da Universda.de
Federal do Paraná, e o de Tocogine-
cologista do IPE do Estado do Para-
ná, com exercício no IPE.

2	 Trata-se de vinculação concer-
nente a um cargo técnico 'e a outro
de magistério, unut d^s Wpóteses pre-
vistas como permitidas pelo art. 185
dá Constituição Federal, e art. 26 da
Lei 4.881-A, de 6-12-965.

3 — A disciplina 1:cionada — Clini.
ca Ginecológica — além de ser inte-
grante do curriculo de formação pro-
fissional de médico, tem intima re-
lação com as atribuições do interes-
sado em funsão esmo de Tocolo-
go, já que executa exames afins, aten-
dendo, assim, a exiaência l sg s l de cor
oelação de matérias.

4 — Per sua vez, a compatibilida-
de de horários está comprovada pela
documentação anexa ao presente pros•
cesso, visto que, as 18 horas saras-

PARECER
Examina-se no presente processo a

licitude do exercido cumulativo' por
parte de David Jansen de Sá, dos
cargos de Auxiliar de Ensino çontra-

• '

zembro de 1965 e Artigo 37 da Cans-
tituição Federal.

4-a- A cadeira de Fisiologia, lecio-
nada na Faculdade de Odontologia,
além de ser integrante do currículo
de formação profissional de Cirurgião
Dentista, têm intima relação com as
atribuições do interessado trn função
do , cargo de Cirurgião-Dentista
"Odontopediatria" da Instituto Na-
cional de Previdência Social, aten-
dendo 'assim, a exigência legal 'da
correlação de matérias.

5 — Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada pelos
documentos anexados ao presente pro-
cesso, ou seja,' como Auxiliar de En-
sino pontratado cumpre o horário de
13 ás 16 horas, diariamente e como
Cirurgião-Dentista, o de 16 ás 20 ho-
ras, de segunda a sexta-teira, exe-
cutando assim, na Faculdade de
Odontologia, 18 horas semanais, o
mlnimo exigido pelo Artigo n9 37 da
Lei n9 4.881-A, de 6 ,de 'dezembro de
1965.

6 Dessa forma, somas por que
se 'considere, como legtima a acumu-
lação que incide Floriano Peixoto Go-
mes de Sá Filho na forma e documen-
tação apresentada no presente pro-
cesso. • '

Curitiba, 20 de março de 1968.
PROCESSO N9 72.110

Licito o exercício cumulativo dos car-
gos .. Auxiliar de Easino contratado
da cadeira ,de Histologia e Micro-
biologia da Faculdade de Odontolo-
gia da .Universidade Federal do Pa-
raná com o de Cirurgião-Dentista
da Prefeitura Municipal de Curiti-
ba.
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'tais prescritas para o pessoal docente
(art. 37 da Lei 4.881-A) são cumpri-
das no periodosda manhã, diariamen-
te das 8:00 horas às 12:00 e as obri-
gações de Tocólogo no da tarde, dia-
riamente das 14:00 às 16:00 horas.

5 — Dessa forma, somos por que se
considere legitima a acumulação em
que incide Laerte Justino de Oliveira,
na forma apresentada no processo.

Curitiba, 19 de março de 1968. —
Prof. Dr. Viciar do Amaral F0, —
Prof. Dr. Celso Valério. — Dr. Renan
Machado.

PROCSSO N 9 76.113
Interessado : Jair Ferraz Pazzello

Licito o exercício cumulativo dos
cargos de Auxiliar de Ensino Con-
tratado da Cadeira ae Higiene,
Medicina Preventiva e Medicina do
Trabalho da Faculdade de Medi-
cina da Universidade Federal do
Paraná e Médico nível 21 da Se-
cretaria de Saúde Publica do gs-
fado do Parand.

PARECER

Examina-se, no presente processo a
licitada do exercício cumulativo por
parte de Jair Ferraz Pazello, dos car-
gos de Auxiliar de Ensino Contratado
da Cadeira de "Higiene, Medicina Pu-

a Vel 21 caa Secretaria de Saúde Pú-
cuidada de Medicina da Universidade

1 Federal do Paraná, e de Médico ni-
vel 21 da Secretaria de Saúde Pú-
blica do Estado do Paraná, com exer-
cício no Centro de Treinamento do
Tarumã.	 .	 .

2 — Trata-se, de vinculação concer-
nentes a um cargo Técnico a outro de
Magistério, uma, das hpóteses previs-
tes Conto permitidas pelo art. 97 da
Constituição Federal, e art. 26 da Lei
4.881-A, de 6-12-965.

.3 — A disciplina lecionada — Hi-
giene, Medicina Preventiva e Medicina
do Trabalho — além de ser integrante
do currículo de formação profissional
de médico, tem Intima relação com as
atribuições do interessado em função
do cargo de Médico no Centro de

', Treinamento, já que executa exames
a clínicos, atendendo assim, a exigência
Is legal de correlação de matéria.

4 — Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada pela ,do-
cumentação anexa ao presente proces-
so, visto que. as 18 horas semanais

-• prescritas para o pessoal docente (art.
37 da Lei 4.881-A) são cumpridas no
.penado da Tarde, diariamente, das

r

	

	 15,30 as 18,30 horas e as obrigações no
da manhã-, diariamente das 7,30 às

i	 12,30 horas.	 .
5 — Desaso, forma, somos por que

Be considere legítima a acumulação
em que incide Jair Ferraz Pazzello,
ria forma apresentada no processo.

Curitiba, 4.de abril de 1968. —
PROCESSO N9 74.397

Interessado: Clovis Santos.
Lici to o exercício cumulativo do-,

cargos de Auxiliar de Ensino tia
Cadeira de Ana'omia — 19 série
e médico da Saúde Pública (a dis-
posição da Secretaria da Agricul-
tura). (efetivo)

PARECER

Examina-se no presente processo a
licitada do ex,ercicio cumulativo por
parte de Clóvis Santos, dos cargos de

)
_Auxiliar de Ensino Contratado, da
Cadeira de Anatomia — l a série, e de

.. médico da Secretaria da Saúde Pil-
a blica (a dispos'ção da Secretaria da
) Agricultura).	 .

2 — O interessado deverá ser con-
,1 tratado para, o cargo de Auxiliar de

Ensino da Cadeira de Anatomia —
la série da Faculdade. de Medicina da
Universidade Federal' do Paraná.

3 — Traaa-sa d . vircularão cor-
rente a um cargo de magistério e a
outro técnico, uma das hipóteses pre-
vistas como permittidas no art. 26 da
Lei n9 4.881-P. d , 6. 1 2.65 e art. 97 da

L, Constituição Federal.

4 — A disciplina lecionada (Anat0-
mia-19 série), além de ser integrante
do canículo de formação profissional
do médico, tem intima relação com as
atribuições do interessado em função
do cargo de médico, já que se trata
de Cadeira básica do ensino médico,
atendendo assim à exigência Legal
da correlação de mateaias.

3 — Por sua vez, a compatibilidade
de horários está .compr ovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, corno Auxiliar de Ensino fará:
as 2, 3a

, 4
a, e 6. das 19,QQ às 23,00

horas e 3a , 5 9, pela manhã das '7,00
às 11,00 horas; ë como médico da Se_
cretaria da Saúde Pública, diariamente
das 12,00 às 18,00 horas, cumprindo
assim- o mínimo de 18hs. semanais,
exigidos pelo art. 37 da Lei. 4.881-A,
des6-12-65.

O — Dessa forma somos por que se
considere legitima a acumulação em
que incide Clóvis • Santos na 'forma
apresentada no Processo. Prof.
Joaquim de Matos Barreto. — Mar-
colina António Franca, da Costa, —
Alfredo de Moraes e Silva Filho.

PROCESSO N9 74.352
- Interessado: Elias Zacharlas.

— Lícito o exercicio cumulativo
dos cargo de Auxiliar de Ensino
contrataao, de Medicina Legal e
Deontoiogia da Faculdade de Me-
dicina da Universidade -Federai
Paraná e de Médico Legista
do Instituto Médico Legal cio Es-
tado do Paraná.

PARECER
1 — Examina-se, no presente pro-

cesso a licitud .e do . exercicio cumulati-
vo por parte de Elias Zacharias. dos
cargos de Auxiliar 'de Ensino Contra-
tado de Medicina, Legal 'e Deontolo-
gia da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Paraná, e o
de Médico Legista do Instituto Médi-
co Legal do Estado do Paraná com
exercido no Instituto Médico Legal-.

2 — Trata-se de vincuiaçáo . con-
cernentes a um cargo técnico e a ou-
tro de magistério, uma das hipóteses
previstas como permitidas pelo aias°
185 da Constituição Federal e artigo
26 da Lei n9 4.881-A, de 6 de dezem-
bro de 1965.	 .

3 -a A disciplina lecionada Medida
na Legal e De .ont6logia, — alam de ser
integrante 'do . cmaiculo de formação
profissional de médico, tem intima re-
lação com as atribuições do interessa-
do em função do cargo de Auxiliar,
lá que executa

 função,
	 de Necrópsias,

atendendo, assim, a exigência legal de
correlação de matéria.	 .

4 — Por sua vez, a compatibilidade
de horário está comprovada pela do-
cumentação anexa ao .presente pro-
cesso, visto que, ais 13 horas semanais
prescrita para o pessoal docente (ar-
tigo 37 da Lei n9 4.881-A), são
cumpridas no período da tarde, dia-
riamente, das 13,00 às 17.00 horas, e
as obrigações de Médico Legista do
Instituto Médico Legal do Estado do
Paraná, na manhã, diariamente cias
8,00 às 12,00 horas.

5 — Dessa forma, somos por que se
considere legitima a acumulação em
que incide Mias Zacharias, na forma
apresentada no processo.

Curitiba, 16 de abril de 1968. —
Prof. Rubens de Lacerda Marina —
Dr. José Faria Ration — Dr. New-
ton Carvalhal dos Santos.

PROCESSO N9 '74.415.
Interessado: Dr. Paúlo Afonso Del

Claro.
. Lícito o exercício cumulativo
dos cargos de Professor de Ensi-
no Superior de Clínica Médica da
Faculdade de Medicina da Univer-
sidade Federal do Paraná e de
Médico S-IV da Prefeitura Mu-

. nicipal de Curitiba do Estado ao
Paraná.

pAarxxn
' Examina-se, no presente processo a

licitada do exercício cumulativo por

garte de Paulo Afonso Dei Claro, dos
cargos de Professor de Ensino Capa-
dos de Clinica Médica, da 'Faculdade
de Medicina da Universidade Federai
do Paraná, e o de Médico S-IV da
Prefeitura Municipal de Curitiba do
Estado do Paraná, can exercido no
Ambulatório de Curitiba: •

2 — Trata-se de vinculação roncar-
nenteá a um cargo técnico e a outro
de magistério, uma das hipóteses pre-
vistas como permitidas peio art. 185
da Constituição Federal, e art. 26 da
Lei n9 4.881-A; de 6.12.198b.

3 A disciplina lecionada — Cli-
nica Médica — além de ser integran-
te do curriculo de formação profissios
nal de médico, tem intima relação
com as atribuições do interessado em
função do cargo de Médico S-IV, já
que executa exames clínicos, atenden-
do, assim, a exigência legai de corre-
lação de matéria.

4 — Por sua vez, a compatibilida-
de de horários está comprovada pela
documentação anexa ao presente pro-
cesso, visto que, às 18 horas setnanaià
prescrita para o pessoal docente (ar-
tigo 37 da Lei n9 4.331-A) são
cumpridas no período da manhã. dia-
riamente, das 8:00 às 11:00 horas e
as obrigações de Médico S-IV no da
tarde, diariamente das 16:00 fis 20:00
horas.

5 — Dessa forma, somos por que se
considere legitima a acuinulação em
que incide Paulo Afonso Dei Claro.
na forma apresentada no processo.

Curitiba, 19 de março de 1268. —
Prof. Atlanticlo Borba Cortes — Dr.
Dirceu Rodrigues — Dr. • Ileginaldo
werneck Lopes.

PROCESSO N9 72.708
Interessado: Dr, Marco Aurélio de

Quadros Cravo.
_ Licito o exercicio cumulativo

cios cargos de Auxiliar de Ensino
da Cadeira de Anatomia e Fisio-
logia Patológicas, da Faculdade
de Medicina da Universzdaae me-
aeral do Paraná e de Médico Le-
gista, do quadro da, Secretaria ae

- Segurança . Pública do Estado do
Paraná.

PARECER
1 — Examina-se, no presente pro-

cesso a licitada do exercício cumulati-
vo por parte de marco. Aurélio de
Quadros Cravo, das cargos de Auxi-
liar, de nsino de -Anatomia e Fisio-
logia Patológicas, da Faculdade de
Medicina da Universidade Federal 'do
Paraná, e o de Médico Legista da Se-
cretaria de Segurança Pública do Es-,
tado do Paraná, com exercício no Ins-
tituto Médico Legal. .

2 Trata-se de vinculação concer-
nentes a um cargo. técnico e a outro
de magistério, uma das hipóteses pre-
vistas como permitidas pelo art. 185
da Constituição Federal, e art. 26 da
Lei n9 4.881-A, de 6.12.1265.

3 — A disciplina lecionada -- Ana-
tomia e Fisiologia Patológicas — alem
de ser integrante do curricuto de for-
mação profissional de. médico. tem in-
tima relação com as atribuições' do
interessado em função do cargo de
Médico Legista, já que ex ecuta ne-
crópsias e exames anátotnopatulagicos,
atendendo, assim, a exigência legal de
correlação de matéria.

4 — Por. sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada pela .do-
cumentação anexa , ao presante pro-
cesso, visto que, às 18 horas semanais
prescrita para a pessdal docente (ar-
tigo 37 da Lei n9 4.881-A) são
cumpridas nó período da manhã, dia-
riamente, das 8:00 115 12:00 horas e
as obrigações de Médico Legista no
da tarde, diariamente das 13:00 às
18:00 horas.

5 — Dessa forma, somos por que se
considere legitima a acumularão em
que incide Marco Aurélio de Quadros
Cravo, na forma apresentada no proa
ceSsO.

Curitiba, 6 de março de 1988. —
Prof. Augusto Cole — Dr. Rup Leal
— Dr. Hertnilton de Lacerda Suplicy.

PROCESSO N9 74.399
.Interessad0; Bruno 'Maurizio Gr1110.

Laato o exercício cumulativo
dr.& cargos de Auxiliar de Ensine*
Superior Contratado, -da Cadeira
ae Obstetricia e Ginecologia, ais-
ciplina de Obstetricia, da va-.
culacide de Medicina da Untversi-
aaae Federal do Paraná, e de Me

-atco interino s-lv ao inst. as
Prev2dêncla e Assistência dos ser-

.vicllores do Município de Curitiba.
PARECER

Examina-se, no presente. processo a
licitada do exercício cumulativo por
parte de Bruno Maurizio Orilla, dos
cargos de Auxiliar de Ensino supe-
rior Contratado, da Cadeira de Obste-
trícia e Ginecologia, disciplina de
Obstetrícia, da Faculdade de Me.dici-
na da Universidade Federal do Para

-ná, e o de Médico-Interino Sara do
Inst. de Previdência e Assistênc'a dos
Servidores do Municipio de Curitiba.,
com exercido no Ambulatório do
Obstçtricia e Ginecologia.

2 — Trata-ao de vinculação concer-
nente a um cargo técnico e a outro
de magistério, uma das hipóteses pre-
vistas como permitidas pela art. 185
da Constituição Federal ,e art. 26 da
Lei n9 4.881-A, de 6.12.1965.

3 — A disciplina lecionada Obste-
trícia, além de ser integrante do
currículo .de formação profissional de'
médico, tem intima relação com as
atribuições do Interessado em funçãO
do cargo de Médico no setor da Coa- .
tetrIcia e Ginecologia, já que executa
exames obstétricos, atendendo., assim,
a exigência legal de correlação do
matéria.

- 4 — Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada pela do-
cumentação anexa ao presente pro-
cesso, visto que, Sts-18 horas semanais
nrescrita para o pessoa docente (ar-
tigo 37 da Lei n 9 4.881-A) sâo
cumpridas no periodo da manhã, clã-
riam .ente, das 7,30 às 11.30 horas, e as
ojarigacões de médico no setor de Gi-
necologia e Ob.stetricia no da tarde,
diariamente das 13 às 17 horas.

5 — Dessa forma, somos por que se
considere -legítima a acumuiadia em
que incide Bruno; Maurizio Gri110, ria
forma apresentada no processo.
• Curitiba, 6 de marco de 1968. —
Prof. Dr. Domiclo Pereira da Costa
— Dr. Marcelo Martinelli — Dr. Os-
mar Mueller.

PROCESSO N9 74.418
Inteaessa-40: Ivo Carlos Arnt.

Lícito o . exercício cumulatiVe
das cargos de Auxiliar de Ensina
Superior Contratado da Cadeira
de Obstetrícia e Ginecologia. eis-.
Clplina de Obstetrícia. da Fa-
culdade de Medicina da Unlver-
sitiada Federal do Parana-,e as
Médico Nível XXI do Instituto
Nacional cia Previdênc ia Social.

PARECER	 -
Examina-se, no presente processo

licitada do exercício cumulativo por
parte de Ivo Carlos Arnt. dos cargas
de Auxillar.de Ensino Superior Con-
tratado, da Cadeira de Obstetrícia e
Ginecologia, d'sciblina de Obstetrícia,
da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade Federal' do Paraná, e o ee Mé-
dico Nivel XXI do Institu to Nacional
da Previdência Social, com exercício
nesta Capital.

2 — Trata-se de vinculaçâo concer-
nente a um cargo técnico e a outro
de magistério, uma das htnateaes pre -vistas como permitidas pelo art. 185
da Constituicã,o Federal, e art. 28 da
Lei n9 4.881-A, de 6.12.1915.

— A diacinlina lecionada Obste-
trícia, além de ser integrante co
currículo de romanas) profissional de
~leo, tem Intima relação com as
atrIkuicões do Interessado em função
do chago de Watts...a no vetor de Gine-
colOefte e OhqtetrIcia. la nue exemta
exames obstétricos, atendendo. assim,
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G exigência legal de correlação da ma-
téria.

4 - Por sua vez, a conspatibilidadc
de horários está comprovada, pela do-
eumentação anexa ao presente pro-
cesso, , visto que, às 18 horas semanais
prescrita para o pessoal docente (ar-
tigo 37 da Lei • n9 4.381-A) sao
cumpridas no período da manhã, dia-
riamente, das 8 às 12 horas e as obri-
gações de médico do Instituto Nacio-
nal da Previdência Social, no da tar-
de, diariamente das 12,30 às 18,30
horas.
• 5 - Dessa forma, somos por ojle se
tonsidere legitima a acumulação em
que incide Ivo Carlos Arnt, na forma
apresentada no processo.

Curitiba, 6 de março de . 1968. --a
Prof. Dr. Doinício Pereira tia Costa
- Dr. Mareclo Marttnelli - Dr. Os-
mar Mueller.

COMISSÃO DESIGNADA PELA
PORTARIA N9 4.712

• Processo n9 74.406-	 •
Interessado: Mario Olivio Gubert.

._. Licito o exercicio comutativo
aos cargos de Auxiliar de Is'nsmo
Contratado da Cadeira de Derma-
toldgia da.Faciadade de Meatcma
da Universidade Federal do Para-
ná e o de Médico Leprologista,
aposentado, dei Departamento de
saúde Pública do Estado do pa-
raná.

PARECER
.Examina-se, no presente 'processo a

aicitude 'do exercício cumulativo por
parte de Mario Olivio °ubera das
cargos de Auxiliar de Ensaio Contra-
tado da Cadeira de Dermatologia da
Faculdade de Medicina da Universi-
dade Federal do Paraná e' o ale Médi-
co Leprologista, aposentado, do De-
partamento de Saúde da Secretaria
de Saúde Pública do Estado' do Pa-
raná.

2. Trata-se de vinculação concer-
nente a um cargo técnico e a s,utro
magistério, uma das hirateses previs-
tas como permitidas pelo art. 183 da
constituição Federal, e art. 26 da Lei
n9 4.881-A, de 6.12.1965.

3. A disciplina lecionada - .Der-
matologia - além de ser integrante
do currículo de formação profissiona'
de médico, tem intima -relação com
as atribuições do interessado em fun
ção do cargo de Médico Leprologista
atendendo, assim, a exigência legal da
Correlação de matéria.

4. Por sua vez, a compatibilidade
de horáriá está comprovada pela do-
cumentação anexa ao presente proa
cesso, visto que, as 18 horas semanal:
prescritas para o pessoal docente (ar-
tigo 37 da Lei n9 4.881-A) saci
cumpridas no periodo'cla manha, cila-
riamente, das 8 às 12 horas, não exis-
tindo horário a cumprir no Departa-
Mento de Saúde cia Secretaria de
Saúde Pública por estar o servidor
aposentado.	 •

5. Dessa forma, somos por que se
Considere legítima a acumulação em
que incide Mano Olivio Gubert, na
forma apresentada no processo.	 .

Curitiba, 15 de março .cle 1968. -
Cario/ano Caldas Silveira da Mota -
Salustiano Santos Ribeiro - Milton
Carneiro Filho.

PROCESSO No 74.409 7---
` Interessado: Dr. Trajano " Reis

aVieira Cavalcanti Filho.
Lícito o exercício cumulativo

dos cargos de Professor de En-
sino Superior de Clínica Médica
da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do paraná

' e de Meatco, ntve/ 21 do Insti-
tuto de Previdência do Estado do
Paraná.

PARECER

r - Examina-se, no presente processo
• licitude do exercício cumulativo por
parte de Trajano . Reis Vieira Caval-
canti Filho, dos cargas de Professor
de Ensino Superior de Clinica Mé-
dica, da Faculdade de Meditina da

Universidade Federal do Paraná, e o
de Médico, nível 21 do Instituto de
Previdência do Estado do Paraná,
com exercício no Serviço de Inspeção
de Saúde.

2. Trata-se de vinculação concer-
nentes a um cargo técnico e a outro
de il.agistério, uma das hipóteses pre-
vistas etrno permitidas pelo art. 185
da Constituição Federal, e art. 26
da Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1955.

3. A disciplina lecionada - Clí-
nica Médica ---- além de ser lute-
granle do curriculo de formação pro-
fissional de médico, tem íntima rela-
ção com atribuiçõas do interessado
em função do cargo de médico, ní-
vel 21, já que executa exames clí-
nicos, atendendo, assim a exigência
legal de correlação de matéria.

4. Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada pela
documentação anexa ao presente
processo, visto que, às 18 horas se-
manais prescrita para o- pessoal do-
cente (art. 37 da Lei n9 4.831-A)
são cumpridas no período da manhã,
diàriamente, das 8:00 às 11:00 horas
e as obrigações de Médica, nível 21
no •da tarde, diariamente, das' 14:00
às 17:00 horas.

5. Dessa forma, somos por que se
considere legítima a acumulação de

Trajano Reis Vieira Cavalcanti Fi-
lho, na farma apresentada no pro-
cesso. .

Curitiba, 8 de março de 1968. -
Prof. Attantido ttorba Cortes. -
Dr. Dirceu te-cangues. -- Dr. lf,egi-
nawo Werneck' Lopes.

PROCESSO N9 74.414
Interessado: Is.ac Brucla.

Licito O ex3rc4cio cumulativo
dos cargos de Auxiliar de Ensino
Contratado de Pediatria e Pueri-
cultura da Faculdade de Medi-
cina da Universidade Federal do
Paraná e de Médico-Pediatra do
Instituto Nacional de Previdên-
cia Social no Estado do Paraná.

• PARECER

• Examina-se, no presente proaesso
a licitude do exercício cumulativoapor
part.. de Isac Bruck, dos cargos de
Auxiliar • de Ensino Contratado de
Pediatria e Puericultura, da Facul-
dade de Medicina da Universidade
Federal do paraná, e o de médico-
pediatra do INPS no Estado do Pa-
raná, com exercício no PA-5.

2. Trata-se de vinculação concer-
nente a um cargo técnico e a outro
de magitério, uma das hipóteses pre-
vistas como permitidas pelo art. 185

da Constituição Federal, e art. 26
da -Lei n9 4.881-A, de 6 de dezem-
bro de 1965.

3. A disciplina lecionada - Pedia-
tria e Puericultura - além de ser
integrante do currículo de formação
Profissibnal de médico, tem intima
relação com as atribuições do inte-
ressado em função do cargo de Pe-
diatra, já que executa Clínica Infan-
til, atendendo, assim, a exigência le-
gal de correlação de mataria.

4: Por sua vez, a corapatibilidade
d.3 horários, está comprovada pela
documentação anexa' ao presente pro-
cesso, visto que, às 18 horas sema-
nais presdrita para o pessoal do-
cente (art. 37 da Lei n9 4.831-A)
são cumpridas no período da ma-
nhã, diariamente, das 7:00 às 11:00
horas e as obrigações de Pediatra do
INPS no da tarde, diariamente das,
13:00 às 17:00 horas:'

5. Dessa forma, somos por que se
considere legítima a acumulação em
que incide Isac Bruck, na forma
aaressntada no processo.

Curitiba, 8 de-março de 1968. -
Prof. Homero de Melo Braga. -
Dr. Filmo de mattos 'Pessoa. -
Dr. Izaril Cat.

PROCESSO N9 74.416
Interessado: José Mauricio Holtz.

É licito o exercício cumulativo
dos cargos de Auxiliar de Ensino
Contratado da Faculdade de Me-
dicina . da ,Universidade • Federal
do Paraná g e de Médico do Ins-
tituto Nacional de Previdencia
Social.

PARECER

Examina-se, no presente processo a
licitude do exercício cumulativo por
parte de • José Mauricio Holtz, dos
cargos de Auxiliar de Ensino Con-
;raiado, da Faculdade de Medicina
da Uaiversidadedo Paraná e o de
Maalco do Institúto Nacional de Pre-
viaênc'a Social, ex-IAPFESP.

2. Trata-se de vinculação concer-
nentes a um cargo técnico e a outro
de magistério, uma das hipóteses pre-
vista., como permitidas pelo art. 185
da Ccnstituição Federal, e art. 26 n
da Lei n5 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1955.

I 3. A disciplina lecionada Oto-Rino-
Laringologia, além de ser integrante
do currículo de formação profissio-
nal de médico, tem íntima relação
com as atribuições do interessado em
funcão do cargo de médico. Oto-Rino-
Laringologista, já que executa exa-s
mes atinentes a cadeira em que é
Auxiliar de Ensino Contratado, aten-
dendo, :assim, a exigência legal de
correlação de matéria.

4. Por sua vez, a 'compatibilidade
de horários está comprovada pela
documentação anexa ao presente
processo, visto que, às 18 horas se-
manais prescrita para-o pessoal do-
cente (art. 37 da Lei n9 4.881-A)
são cumpridas no período da manhã,
diariamente, das 8,00 às 12,00 horas,
e as obrigações de Médico no da
tarde, diariamente das 13,00 às 16,00
horas:

5. Dessa forma, somos por que se -
considere legítima a acumulação em
que incide o Dr. José Mauricio Holtz,
na forma apresentada no processo.

Curitiba, 13 de março de 1968. -
Prof. Egon Armando Kruger. - Pro-
fessor Leônidas do A. Ferreira Fi-
lho. - Prof. Moisés Lerner.

'c'ROCESSO N9 74.401
Interessado: Antônio Celso Nunes

Nassif.
É licito o exercício cumulativo I

dos cargos de Professor d En-
sino Superior de Clinica Oto-
Rino-Laringologia da Faculdade
de Medicina da Universidade Fe-
deral do Paraná e de Oto-Rino-'
Laringologista do INPS do Es-
tado do Paraná.

PARECER

Examina-se, no presente processo
a licitude do exercício cumulativo

a



Quarta-feira: 24. DIÁRIO OFICIAI: (Seção I Parte II) Julho de 1968 1639
MO.	 ••••••••••:1

por parte de Antônio Celso Nunes
Nassif, dos cargos de Professor de
Ensino Superior de Clinica Oto-Rino-
Lkringologia, da Faculdade de Medi-
ei-fia da INiversidade Federal do Pa-
raná, e o de Oto-Rino-Laringologista
do INPS do Estado do Paraná, com
exercício em Curitiba.

2. Trata-se de vinculação concer-
nentes a um cargo técnico e,a ou-
tro de magistério, uma das hipóteses
previstas como permitidas pelo ar-
tigo 185 da Constituição Federal, e
art. 26 da Lei 219 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965. 	 -

3. A disciplina lecionada Clinica
Oto-Rino-Laringologia além de ser
integrante do currículo de formação
profissional de médico, tem intima
relação com as atribuições do inte-
ressado em função do cargo de Oto-
Rino-Laringologista, já que executa
exames no doente, atendenddo, assim,
a exigência legal de correlação de
matéria.

4. Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada pela
documentaçã,o anexa ao presente
processo, visto • que, às 18 horas ee-
manais prescrita para o pessoal do-
cente (art. 37 da Lei n9 4.881-A)
são cumpridas no período da manhã,
diàriamente, das 8 às 12 horas e as
obrigações do INPS no da tarde, dià-

, riamente das 13 às 16 horas.
! 5. Dessa forma, somas por que se

considere legítima a acumulação em
que incide o mesmo, na forma apre-
sentada no processo.

Curitiba, 11 de março de 1968., —
Prof. Egon Armando Kruger, —
Prof. Leárildas do Amaral Ferreira
Filho . — Prof. Carlos Augusto Mo-
reira.

PROCESSO N9 '14.410,
Interessado: Dr, Sanito Wilhfelm

) Rocha.
Licito o exercício cumulativo

dos cargos de Auxiliar de Ensino
, Contratado, da Faculdade de Me-

dicina da Universidade Federal
do Paraná e Médico de Deporta-
mento Médico e de Assistência
da Prefeitura Municipal de Curi-
tiba, do Estado do Paraná.

PARECER
•

1. Examina-se no presente pro-
cesso a liciaicle do exercício cumula-
tivo por parte-- de Doutor Sanito
Willielm Rccha, dos cargos de Auxi-
liar de Ensino Contratado, de Cli-
nica Médica, da Faculdade de Medi-
cina da Universidade Federal do Pa-

, remi, e o de Médico do Departa-
mento Mele() e de Assistência da
Prefeitura Municipal de Curitiba, com

, exercício no Departamento de Clí-
nica Médica e Cardiologia.

2. Trata-se de vinculação concer-
nentes a um cargo técnico e a ou-

' tro de magistério, uma das hipóteses_
previstas como permitidas pelo ar-

, tigo , 185 da Constituição Federal,
art. .26 da Lei n 9 4.881-A, de 6 de

' dezembro 'de
3. A disciplina lecionada — Clie

nica Médica — além de ser inte-
grante do currículo de formação Pro-
fissional de médico, tem intima re-
lação com as atribuições do interes-
sado em função do cargo de Médico,
já que executa exames de Clinica
Médica e Cadioloro - atendenddo,-lis-
sim, a exigência legal de correlação
de matéria.

4. Por sua vez; a compatibilidade
de horários está comprovada pela
documentaçao anexa ao presente

?processo, visto que, às 18 horas se-
;manais prescrita para o pessoal do-
rente (art. 37 da Lei n9 4.881-A) são

¡
umpridas no período da manhã, dià-
lamente, das 8 às 12 horas e as

obrigações de Médico da Prefeitura
no da tarde, diàriamente das 16 às
20 horas.

. 6. Dessa forma, somos por que se
considere legitima a acumulação em

que Incide Sanito Wilhelm Rocha,
na forma apresentada no processo.

Curitiba, 9 de março de 1968. —
Prof. João Átila Rocha'. — Dr. Fer-
nando Veiga Ribeiro. — Dr. Jose
Belém Filho.

PROCESSO N9 74.405
Interessado: Dr. Leo Choma.

Licito o exercício cumulativo
dos cargos de Prol essor de En-
sino Superior de Clínica Médica
da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Paraná
e de Médico do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Ser-
vtdores do Estado (IPASE).

PARECER

Examina-se, no presente processo a
licitude do exercício cumulativo por
parte de Leo Choma,- dos cargos de
Professor de Ensine Superior de Cli-
nica-Médica, da Faculdade de Me-
dicina da Universidade Federal do
Paraná, e o de Médico do IPASE no
Paraná.

Trata-se de vinculação concernen-
tes a um cargo técnico e a outro de
magistério, uma das hipóteses pre-
vistas como permitidas pelo art. 185
da Constituição Federal,. e art. 26
da Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965.

A disciplina lecionada — Clínica,
Médica --. além de ser integrante do
currículo de formação profissional de
médico, tem íntima relação com as
atribuições do interessado em fun-
ção do cargo de médico, já que exe-
cuta exames médicce, atendendo, as-
sim, a exigência legal de correlação
de matéria.

, Por sua vez, a compatibilidade de
horários está comprovada pela do-
cumentação anexa ao presente pro-
cesso, visto que, às 18 horas sema-
nais prescrita para o pessoal do-
cente (art. 37 da Lei 119 4.881-A)
são cumpridas no período da ma-
nhã, diàriamente das 8 às 12 horas
e as obrigações de médico no da
tarde, diàriamente das 13 às 16 ho-
ras.

Dessa forma, somos por que se con-
sidere legitima a acumulação em que
'ncide Leo Choma, na forma apre-
sentada no processo. 	 -

Curitiba, 8 de março de 1968. —
Prof. João ErnUni Bettega, — Dou-
tor, Giocondo Villanova Artigas, —
Dr. Francisco Boscardim Netto.,

,
UNIVERSIDADL FEDERAL

DE PERNAMEUCO
O Reitor da Universidade Federal de

Pernambuco, no uso de suas 'atribui-
ções, resolve:

PORTARIAS DE 23 DE MAIO
DE 1968

N9 164 — De acôrdo com os arts.
69, 79, 27 e 28 da mesma lei, combi-
nado com os arts. 19 e 2 do Decreto
n9 53.481, de 23-1-64, transferir Ma-
ria de Lourdes de Lima Ramos, do
cargo de Professeira-Assistente. 'lotada
no -Instituto de Cnencias do Homem,
para o cárgo de Pesquisador-Auxiliar
lotada no mesmo Instituto.

' PORTARIA.DE 28 DE MAIO
• DE vau

N9 171 — Concedér , exoneração, a
partir ,de 24-5-68, a . Waldenot Barbo-
sa da . Cruz, das funções de Auxiliar
dê Pesquisa, EC-707-15, lotado na
Faculdade de, Medicina desta Univer-
sidade.	 •e

PORTARIAS DE 18 DE.JUNHO
DE 1968

N9 205 -- Dispensar, a partir de
31-5-88, Cieinilda de Mello _Fontes,
Oficial de Administração, nível 12, da
Funçao Gratificada de Encarregada
da Turma de Expediente da Procura-
doria, símbolo 12-F, •criada pelo \ De-
creto n9 56.257, de 5-5-65, publicado
no Diário Oficial de 18 subseqüente.

N9 206 — Conceder exoneração, a
partir de 143-68, a Valter Pereira de
Araújo, do cargo. de Escrevente-dati-
lógrafo, nível 7, do Quadro tintco de
Pessoal da mesma Universidade, lo-
tado na Reitoria (TV Universitária
— Canal 11).	 •
. PORTARIA DE lá DE JUNHO

DE 1968
N0 207 — Aposentar compulsória-

mente, nos termos do art. 53, item. I,
§§ 19 e 3e da Lei n9 4.881-A-65, com-
binado com o art. 184, item II da
Lei n9 1.711=52, a partir de 22 de
maio do corrente ano, a Oswaldo
Mauricio de Abreu, matrícula núme-
ro 1.890.767, no cargo de Professor
Catedrático, nível especial da Cadei-
ra de Concreto Armado da Facul-
dade de Arquitetura, - desta Universi•
dade.

PORTARIAS DE 27 DE JUNHO
DE 1968	 •

N9 230 --. Aposentar compulsória-
mente, nos termos do art. 53, item
I, combinado com os §§ 1 9 e 39 e Pa-
da Procuiadoria n9 20-67, a partir
de 13 de março do corrente ano, a
Antonio Mariano de Aguiar, matri-
cula ne 1.214.239, no cargo de Pro-
fessor-Catedrático, nível especial, da
Cadeira de "Complementos de Ma-
temática" da Faculdad ede Filosofia
desta Universidade. --

N9 231 ---s Aplicar ao funcionário
Antonio Carlos Correia de Araújo,
lotado na Faculdade de Direito„ a
pena de demissão, • de acôrdo com o
art. 207, item. II da Lei n9 1.711-52,
tendo em vista a conclusão a que
chegou a Comissão de Inquérito Ad-
ministrativo instaurado pela Porta-
ria n9 9; de 5-5-67.

N9 232 — Conceder 'exoneração, a
partir de 10-8-67, a Pearo Justino do
Nascimento, do cargo de Inspetor de
Alunos, nível 10, do Quadro de Pes-
soal da Universidade Federal de Per-
nambuco, lotado na Faculdade de Di-
reito da mesma Universidade.

Reitoria da Universidade Federal
de Pernambuco, em 10 de julho de
1968.

UNIVERSIDADE RURAL
DO RIO GRANDE DO .SUL:

Facilidade de Agronomia Ehseu
Makiel

14, ene vaga resultante da reeStrU-
turação do Quadro Unico de Pessoal
desta Universidade;

2 — Maria das Dores Mendonça
Carvalho da classe A, nível 12, para
a classe B, nível 14, em vaga resul-
tante da reestruturação do Quadro
1:Mico de Pessoal desta Universidade.

Na Série de Classes que compõem
a Classe de Escriturário, Código,
AF.202:

Por merecimento, a:
1 — João Oliveira Sebastião, da

classe A, nível 8, para á classe B,
nível 10, em vaga resultante da re-
estruturação do Quadro Unico de
Pessoal desta universidade.

Na Série. de Classes que comp6ene
a Classe de	 Carpinteiro	 Código
A .601:

Por merecimento, a:
1 — Francisco Martins Fetter, da

classe A, nível 8, para a classe B,
nível 9 em vaga resultante da re-
estruturação do Quadro tlnico do
Pessoal desta Universidade.

Na Série de Classes que compõem
a Classe de Motorista, Código
CT-401:

Artigo 178, letra e e" da Constitui-
ção, a:

1 — Virgilio Rocha da Silva,- da
classe B, nível 10, para a classe C,
nível 12, em vaga resultante da re-
estruturação do Quadro Unico do
Pessoal desta Universidade;

Por merecimento, a:
1 — Felicio Insaurriaga, da classe

B, nível 10, para a classe C, -nível
12 em vaga resultante da reestru-
turação do Quadro Unico de Pessoal
desta Universidade.

2 — Veraldo Xavier, da classe A,
nível 8, para a classe B, nível 10,
em vaga decorrente da promoção de
Virgilio Rocha da Silva.

Por antiguidade, a:
1 — Fiorentino Berneira Filho, da

classe A, nível 8, para a classe B,
nível 10 em vaga decorrente da pro-
moção de Felicia Insaurriaga.

Na Série de Classes que compõene
a	 Classe de Zelador,	 Código
EL-101:	 •

Por merecimento, a:
1 — Lourival Bastos da Silva, da

classe A, nível 7, para a classe B,
nível 8, eai vaga decorrente da re-
estruturação do Quadro Unice) de Pes-
soal desta Universidade.

2 — Orobaldo Gonçalves da Silva,
da classe A, nível 7, para a classe B,
nível 8, em vaga resultante da re-
estruturação do Quadro Unico de
Pessoal desta Universidade.

Na Série de Classes que compõem
a Classe de Guarda GL.Códlgo,
GL.203:

Por merecimento. a:
1 — Irceu D'Avila, da classe A,

nível 8, para a classe B, nível 10;
em yaga resultante da reestrutura-
ção do Quadro ienico ele Pessoal des-
ta Universidade;

2 — Nelson Rosa Caldeira da clas-
se A, nível 8, para a classe B, nível
10 ,em vaga resultante da reestrutu-
raçeo do Quadro 'único de Pessoal
desta, Universidade;

Na Série de Classes que compõe
a Classe 'de Técnico kural, Código
P-205:

Por merecimento, a9
1,— Francisco Assis Chagas da

Silva, da classe A, nível 11, para a
classe B, nível 13 em vaga resultante
da reestruturação do Quadro enico
de Pessoal desta Universidade.

Na Série de Classes que compõe a
Classe de Fotógrafo, Código P.502:

Por merecimento, a:
1 — Rubens Fernandes Castanhei-

ra, da classe A, nível 9 , para a classe
B, nível 11, em vaga resultante da
reestruturaçao do Quadro 'único de
Pessoal desta Universidade.

Na série de Classes *eme compõe
a Classe de Laboratorista Código

)	 .

PORTARIA DE 24 DE JUNHO
DE 1968

O Reitor da Faculdade de Agro-
nomia Eliseu Maciel, respondendo pe-
los encargos da Reitoria da Univer-
sidade Federal Rural do Rio Gran-
de do Sul, usando- de suas atribui-
ções, tendo em vista o Parecer da
Comissão de Promoção dos servidoe
res desta Universidade, designada
pela Portaria n.9 13, de 25 de março
de 1968e constante do Processo nú-
mero 01-02533-68, resolve:

N.9 43 — Promover no Quadro do
Pessoal da Universidade Federal Ru-
ral do Rio Grande do Sul, a partir
de 31 de enarço de 1968, nos termos
do Decreto n.9 53.480, de 23 de ja-
neiro de 1964:

Na Série de Classes que compõem
a Classe de Armazenista, Código
AF-102:

Por merecimento, a:
1 — Angelino Ferreira, da _classe

A, nível 8, para a classe B, nível
10, em vaga resultante da reestrutu-
ração do Quadro 'Único de Pessoal
desta Universidade;

2 — Paulo Moreira dos Santos da
classe A, nível 8, para a classe B,
nível 10, em vaga resultante da re-
estruturação do Quadro Unice) de
Pessoal desta Universidade.

Na Série de Classes que compõem
a Classe de Oficial de Administração,
Código AF.201:

Por merecimento, a:
1 — João Carlos Baucke, da classe

A, nível 12, para a classe B. nivel . 	 O .•
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PARECER

Examina-se a licitude da acumula,
'tão em que incide Carlos .Eduardo
yiegas Orle como Assistente do Cur-

iro de Orientação de Estagio da Fa-

cuidada de Direito, indicado para o
exercício do cargo de Auxiliar de En-
sino de Instituições de Direito Priva-
do da Faculdade de Ciências Econô-
micas, ambas da Universidade Federal
de Santa Catarina.

2. • Tratando-se de dois cargos de
magistério, a situação se enquadra
numa das exceções previstas no arti-
go 97 da Constituição Federal, ,que
permite a acumulação -remunerada
de dois cargos de professor.

3. Satisfeito um pressuposto cons-
titucional permissivo da acumulação
remunerada, compete-nos averiguar
da existência dos demais pressupos-
tos, na forma do artigo 26 da Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 (Estatuto do Magistério Supe-
rior),

4. O exercício cumulativo do ma-
gistério superior, no caso em tela ve-
rifica-se em duas unidades universi-
tárias distintas, quais sejam a Facul-
dade de Direito e a Faculdade de
Ciências Econômicas. • Atendido fica,
portanto, o parágrafo terceiro, artigo
26 da Lei n9 4.881-A, já citada.

5. A correlação de matérias, exigi-
da pelo parágrafo primeiro do artigo
97 da Constituição 'Federal fica pro-
vada do confronto entre o programa
da Carteira de Instituições de Direi-
to Privado e as atribuições exercidas
no cargo de Assistente do Curso de
Orientação de Estágio (fôlhas 2, 3, 4
e 5 do processo). A Cadeira de Ins-
tituições de Direito PrivaGio visa dar
aos alunos da Faculdade de Ciências
Econômicas conhecimentes sôbre
principais instituições de Direito Ci-
vil e Comercial. O Curso de Orien-
tação de Estágio visa ministrar ensi-
namentos práticos sôbre diversos ra-
mos do direito, aí incluídos expres-
samente o bireito Civil e o Direito
Comercial.

6. Impossível seria, aliás, ao Dou-
tor Orle ser Assistente do Curso de
Orientação de Estágio da Faculdade
de Direito, onde ministra "ensina-
mentos práticos aos alunos das 49 e 59
séries, com respeito às disciplinas de
Direito Civil, Direito Judiciário Civil,
Direito Comercial, Legislação Social,
Falêncas e Concordatas e Direito Pe-
nal "corno se lê da certidão a fls. 5

do processo, sem conhecer o conte&
do integral do Programa de Institui-
ções de Direito -Privado anexo (RS-
lhas 2, 3, 4 e 5). Assim, além de pro-
vada a correlação existente, podemos
considerá-la útil, pois obriga-se o
professor • por fôrça das dois cargos
que exerce, a aliar a prática do curso
de estágio ao estudo teórico e dou-
trinário do Direito Privado,

7. A compatibilidade de horário
está demonstrada pelos documentos
inclusos sob números 6 e 7. Na Fa.
culdade de Direito o horário observa-
do é, de segunda a sexta-feira, das
13 às 18 horas. Na Faculdade de
Ciência Econômicas o horário cum-
prido é, de segunda a sábado, das 7
às 11 horas. As duas horas interme-
diárias entre o exercício de um cargo
e o de outro são plenamente suficien.
tes tendo em vista a proximidade de
localização de ambas as Faculdades
que se situam na parte central da
cidade de Florianópolis.

8. Em face do exposto somos pelo
reconhecimento da legitimidade da
acumulação examinada no presente
processo.

Florianópolis, 3 de abril de 1968; —
Acdcio Garibaldi de Paula Santiago,
Presidente. a-- Luiz Adolfo Olsen da
Veiga, Relator. Osvaldo Ferreira
de Melo, Membro.

PROCESSO N9 22.244-68
Interessado: Celsa AcáciO Teixeira

Moreira.
Licita a acumulação das fun-

çõês de Auxiliar de Ensino da Ca-
deira de Fisiologia da Faculdade
de Medicina, indicado para as
mesmas funções na Faculdade de
Odontologia, ambas da Universi-
dada Federal de Santa Catarina.

PARECER

Os membros da Comissão desig-
nada pela Portaria n9 189-68 de 20
de junho de 1968, do Diretor-Substi-
tutoda Divisão do Pessoal da Univer-
sidade Federal de Santa Catarina,
que a - êste subscrevem, à luz dos eo-
cumentos apresentados no Processo
119 22.244 e da legislação vigente, ;le-
garam correlatas as matérias e com-
patíveis os horários na acumulação

de Celso Acácio Teixeira Moreina3
Auxiliar de Ensino da Cadeira de Fil.
siologia da Faculdade de Medicina.
indicado para as mesmas funções na;
Faculdade de Odontologia desta Unia
versidade.

Florianópolis, 19 de julho de 1968.:1
— Prof. Ayrton Roberto de Olioeira,1
Presidente. — Dr. João Harold BC?
telli Membro. — Dr. Maurilio Lopes
da 'Silva, Membro,

PROCESSO N9 22.139-68
Interessado: Léo Mauro Xavier.

"Licita a acumulação das jun-.
çãss de Médico do Instituto Na-
cional de Previdência Social a
Auxiilar de Ensino da Cadeira de
Clinica Ciai-440as, da Faculdade
de Medicina da Universidade, Fe-.
deral de Santa Catarina.

PARECER

A COinissão composta pelos Douto-
res Henrique Manoel Prisco Paralso,
Ernesto Francisco Mimarem e Osval-
doKersten, reunida na presente data,
apreciou o processo de Acumulação do
Dr. Léo Mauro Xavier, nas funções
de médico do Instituto Nacional de
Previdência Social e Auxiliar de Ena
sino da Cadeira de Clinica Cirúrgica
da Faculdade de Medicina da Univer...
sidade Federal de Santa Catarina,
concluindo:

19 — Haver correlação de matérias,
uma vez que o requerente exerce a
especialidade de Urologia em surta
funções do I.N.P.S, e é Chefe de
Disciplina Cirúrgica da- F.M.U.F.S.C.
como vai declarado as fôlhas 3 e 4do processo em apreciação.

29 — Ser evidente a compatibilidade
de horários, levando-se em conta que.
no I.N.P.S, o requerente tem atri-buições de ambulatório às segundas,
quartas e sextas feiras, das 16,00 S.a
20,00 horas, acrescidas de tarefa hasa
pitalar e na Cadeira de Clínica Cirúr-
gica desempenha funções no horário
das 8,00 às 11,00 horas diariamente,'
como consta dos documentoa 3 e 6 do
presente processo.

Florianópolis, 28 de junho de 1968.— Henrique M. Prisco Paraíso. — OS-.
valdo Eersten. — Ernesto Francisco
Danrerau.

Por merecimento, a:
, 1 — Arzelino Cardoso, da classe A,

ivel 8, para a classe B, nível 9, em
vaga resultante da reestruturação do

IQuadro Unica de Pessoal desta-Uni-
, versidade.

Na Série de Classes que compõe
C§3se de Engenheiro Agrariam°,

'Códikaa TC.101:
Por merecimento, a:

1 — Gilberto Azambuja Centena
'da classe A, nível 20, para a classe
, B, nível 21, em vaga resultante da
reestruturaçao do Quadro Cinco de
pessoal desta Universidade;

2 — Jorge da Luz Cassai, da alas-
se A, nível 20, para a classe B, nível

' 21, em vaga resultante da reestrutu-
ração do Quadro 'Único de Pessoal
desta Universidade.

Por antiguidade, a:
3 — Elizabeth Poetsch da Silveira,

''da classe A, nível 20, para a classe B,
uivei 21, em vaga resultante da re-
estruturação do Quadro tinico de
Pessoal desta Universidade.' — Prof.
Ernst Poetsch.

UNIVERSIDADE FEDERAL
.DE SANTA CATARINA

Secretaria Geral

Divisão do Pessoal
PROCESSO N9 19.057-eT

- 'Interessado: Carlos Eduardo Viegas
prle.

Licita a acumulação das fun-
ções de Assistente do Curso de
Orientação de Estágio da Facul-
dade de Direito da UnivorsUa()
Federal de Santa Catarina e de
Auxiliar de Ensino da Cadeira de
Instituições de Vi/eito Privado da
Faculdade de Ciências Econômi-
cas da mesma Universidade.



a-

Quarta-feira 24
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II)
	

Julho do 1968 1641

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

/ CONSELHO FEDERAL DE
TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO

( e ) Republicada, por ter saído com
erro do original no Diário Oficial
(Seção I, Parte II) de 21.5.88.

Tesoureiro, 3-F, na Tesouraria Nove de
Julho, da Divisão Financeira, na Co-
ordenaçãe Financeira, ficando, cone
seqüentemente, dispensado da função
gratificada de Tesoureiro (B), 4-F;
no 2.810, de 5.7.68 - Nomeia Edith
Carmen Ellen de Freitas, n9 404.973;
para exercer o cargo em comissão de
Chefe. de Serviço, 7-C, no Serviço
de Contrôle de Pagamentos, da Di-
e leão de Contrôle de Pagamentos e
Recebimentos, na Coordenação Finan-
ceira, ficando, conseqüentemente, dis-
pensada da função gratificada de Che-
fe de Seção de Pagamentos (I), 5-F;
no 2.811, de 5-7-68 - Nomeia Do-
mingos Lodi, no 404.213, agregado, pa-
ra exercer o carga em comissão de
Diretor de Divisão, 7-C, na Divisãe de
Disponibilidades e Administração, da
Coordenação Financeira, ficando, con-
seqüentemente, dispensado da função
gratificada de Tesoureiro (I), 2.F;
NO 2.812, de 5-7-68 - Nemela Milton
Molinari Morete, ne 416.270, para exer-
cer o cargo em comissão de Diretor
do Divisão, 7-C, na Divisão de Con-
tróle de Pagamentos" e Recebimentos,
da Coordenaçãe Financeira, ficando,
conseqüentemente, dispensado da fun-
ção gratificado. de Chefe de -Seção de
Conferência (I), 5-F; No 2.813, de
5-7-68 - Designa Plínio Gani, núme-
ro 407.821, para exercer a função gra-
tificada de Tesoureiro, 2-F, na Tesou-
earal Centrai. da Divisão Financeira,
ne Coordenação Financeira; Núme-
ro 2.814, de 5.7.68 - Nomeia Cus-
tódio Guimarães Filho,- no 406 699,
para exercer e cargo em comisstie de
Diretor de Divisão, 7.C, na Divisão-
Faianceira, da Coordenação Financei-
ra ficando, conseqüentemente, dis-
pensado da função gratinada de
Chefe de Seção de Contrôle de Orgães
Locais (I), 5.F: no 2.815, dee 5 7.63
-- Designa Luiz . Fernando Innecco
dos Santos Figueiredo, n o 613.430,
para exercer a função gratifi-
ceda de Assistente de Divisão, 2.F,
na Divisão de Contrôle de Pagamen-
Os e Recebimentos, da Coordenação
Financeira,' flcando, corusecitientemene
te. dispensado na função grat ficede
de Chefe de Tesouraria (T), 2.F; No
2.816, de 5.7.68 - Designa Silvio Ta-
vares, n9 404.799,-para exercer a fun-
ção gratificada de Assistente de Di-
visão, 2-F, na Divisão Financeiree.da
Coordenação Financeira; N9 2.817, de
5-7-68 - Designa Luiz Felipini, nú-
mero 418.556, para exercer a função
gratificada ie Chefe de Serv i ço, a.F,
no Servico de Contrôle de Di eponibl-
i a'ades, da Divisão de Disponibilidade
e Administração, na Coordenação Fie
;munira, ficando, conseqüentemente,
dispensado da funcão gratificada de
Assessor de Itelacões Públicas, 3-F:
NO 2.818, de 5-7-68 - Designa Ruth
Rifuna Selles, n° 402.998, para exer-
cer a função gratificada de Chefe de
Seção de Contrôle de Docurnentac.ão,
5-F, no Serviço de Contrôle de Pa-
gamentos. de D i visão de Contrôle de
Pagamentos e Receb imento. na Ceor-
denacáo Financeira, ficando, conse-
qüentemente, dispensada, da funeão
eratificada de Chefe de Seção de pe..
punentos (B)), 5-F; no .2.819, de
5-7-68 - Designa Abdica Ezequiel de
Menezes, ne 616.067, rara exercer a
funcão gratificada de Chefe de SeAlc)
de Contrôle de Arrecadadores, 4-P, no
Serviço de Contrôle de Recebimentos,
da Divisão de Contrôle de Pa gamen-
tos e Recebimentos, na Coordenarão
renanceira, ficando. conseqüentemen-
te, dispensado da função gratifirede
de Chefe de Tesouraria (Te. 4-F; No
2.820, de 5-7-68 - Designa Vera Gui-
marães Lima, no 105.845, para esc:-
cer a funeáo gratif i cade. de Assessor,
3-F. na D ivisão de Disponibilidadee e
Administração, da Coordenação Fi-

nanceira, ficando, conseqüenteirieare,
dispensada da função gratif:cada de
Administrador do Sanatório Santo
Antônie (B), 3-F; N O 2.821, de 5.7.68
- Designa Ana Maria Schossiand,
ne 404.677, agregada, para exercer a
função gratificada de Chefe de Seção
cie Secretaria, 6.P, na 91Visã g de Dis-
penibilidades e Administração, da Co-
ordetação Financeira, ficando, conse.
güentemente, dispensada da função
gratificada de Chefe de Seção de Ex.
pediente e Comunicações (I), 6-F;
NO 2.822, de 5-7-68 - Designa João
Paiva Filho, ri° 301.863, para exercer
a função gratificada de Assessor, 3-F,
na Divisão Financeira, da Coordena-
ção Financeira, ficando conseqüente-
mente, dispensado da função gratifi-
cada de.Te.soureiro Estadual (F), 3-F;
re 2.823, de 5-7-63 - Designa Antô-
nio P:ng Gaivão Buem), n o 200.076,
para exercer a função gratificada de
Tesoureiro, 3-F, na Tesouraria Santa
Efigênia, da Divisão Finance'ra, na
Coordenação Financeira, ficando, con-
seqüentemente, dispensado da função
gratificada de Chefe de Tesouraria
(C), 3-F1 no 2.824, de 5-7-68 - De-
signa Amnerys Formigoni Cerchiaro
no e23.826, para exercer a função gra-
tificada de Chefe de Se.gree de Análise
e Preparo de pagamentos -e Recebi-
mentos, 6-F, na Tesouraria Santa Efi-
gérea, da Divisão Financeira, na Co-
ordenação Financeira, ficando, conse-
qüentemente, dispensada da função
gratificada de Encarregado de Turma

Centrôle e Escrituração (C), e-F;
r.9 2.825, de 5-7-68 - Designa Celso
Arruda Marcondes de Feria, número
404.499, para exercer e função gra-
tificada de Chefe de Seção de Rece-
bimentos, 4.F, na Tesouraria Nove de
Julho, da Divisão Financeira, na Co-
ordenação Financeira, ficando, conse-
qüentemente, dispensada d funcão
gratificada de Chefe de Seção de Re-
cebimentos e Pagamentos (I), 4-F;
N9 2.826, de 5 -7-68 -- DesSna Gildo
Martinuzz,o, n9 405.945, para exercer
-a função gratificada _de Assessor Es-
pscial izado. 2-F,- na Coordenação Fl.
nanceire; NO 2.827, de 5-7-e8 -- De-
eigna Luiz Antônio Mattos, n o 407.446,
para exercer a função gratificada de
Assessor-Administrative, 3-F, na co-
ordenação Financeira; No 2.828, de
5-7-68 - Designa- Norma Crist'na Vez-
poli Santos Pereira, n o 412.259, para
exercei a função gratificada de As-
sessor, 3-F, na Divisão de Contrôle de
Pagamentos e Recebimentos, da Co

-crdenaçáo Financeira; NO 2.829, de
- Designa Brene Franco de

Souza, no 402.525, para exercer a fun-
ção gratificada de Chefe de Seção de
Registro de Pagamentos, 5-F, no Ser-
viço de Contrôle de Pagamentos, da
Divisão de Contrôle de Pagamentos e
Recebimentos, na Coordenaçae Finan-
ceira; N9 2.830, de 5-7-68 - ?Semeia
Moacir José Domingues, n° 404.833,
para exercer o cargo em comissão de
Chefe de-- Serviço, '7-C, no Serviço de
Controle de Recebimentos, da Divi-
são de Contrôle de Pagamentos e Re.
cebinientos, na Coordenarão Financei-
ra; NO 2.831, de 5-7-68 - Deeigne
Thereza Hiroke Ieda, no 409.896, r ara
exercer a função gratificada de Chefe
do Seção de Serviços Auxiliares, 8-F,
no Serviço de Centrôle de Recebi-
mentos, na Coordenação Falanceirat
Y 0 2.832, de 5-7-68 - Nomeia José
Amorim de Barros, no 405.295, mera
exercer o cargo em comissão de Chefe
G& Serviço, '7-C, no Serviço de °nen-
taçeo e Administração, da Dieleno de
Dispombilidades e • Administração. na
Coordenação Financeira; No 2.833, de
5-7-68 - Designa Jayme Vieira. nú-
mero 403.582, para exercer a ftmeão
gratificada de Chefe de Seção de Apli-
cação de Normas, 10-F, no Serviçs de

Orientação e Administração,. da Dl-
visão de Disponibilidades e Adminis-
tração, na Coordenação Financeira;
N9 2.834, de 5-7e68 - Designa Artê-
mio Coltro, n9 402,054, para exercer
a função gratifieada de Chefe de Se-
ção de Administração, 5F, no Servieo
de Orientação e Administração, da
padsão de Disponibilidades e Admi

-nistração, na Coordenação Fnanceira;
No 2.835, de 5-7-68 - Designa As-
sumpta Senna, no 600.606, para exe--
cer a função grateficacia de Chefe de
Seção de Análise e Preparo de Page-
mentos, 6-F, na Tesouraria Central, da
Divisão Financeira, na Coordenação
Financeira; N9 2.836, de 5-7-68 -
Designa Francisco Manoel de Souza,
ne 402.963, pare exercer a funeão gra-
tificada de Chefe de Seção de Aná-
lise e Preparo de Recebimentos, 6-F,
no Teaouraria Central, da Divisão Fi-
nanceira, na Coordenação Financeira;
N° 2.837, de 5.7-68 - Designa Merio
Luciano, n° 402.349, para exercer a
função gratificada de Chefe de Senão
de Recebimentos. 6-F, na Tesouraria
Benta Efigénia, da Divisão Financeira,
na Coordenação Financeira; No 2.838,
de 5-7-68 - Designa Leonarda tear-
razza Fonseca no 601.816, para exer-
cer a função gratificada de Chefe de
Seção de Receb i mentos Diversos,. 5-F,
na, Tesouraria Neve de Julho, da Divi
são Financeira, na Coordenação Fi-
nanceira ; N9 2.839, de 5-7-68 - Dis-
pensa Olga Correia, no 201.711, da
função gratificada de Secretár io do
Chefe da Tesouraria (C), 5-F, na
Coordenação Finanàlra; 249 2.840, de
5-7-68 - Desama Luiz Alves de Men-
donça, no 230.435, para exercer a fun-
çãc gratificada de Chefe de Seção de
Pagamentos, 5-F, na Tesouraria Santa
Efigênia, da Divisão Financeira, na
Coordenação Financeira.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA'
E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO
Relação n9 132-68

DEPARTAMENTO DE
PREVIDÊNCIA

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 12 de julho de 1968
Rio Grande do Norts
- 47.652 - Maria Anunciada

de Albuquerque - Indefiro a habili-
tação da filha viúva, à pensão, por
falta de amparo legal.

Guanabara
11Ble - 40.299 - Feliciano José

Bonifácio dos Santos. - Homologo a
habilitação de D. Geny Cândida à
pensão mensal vitalícia, na qualida-
de de companheira equiparada a
cônjuge, nos termos do Decreto-lei
nO 7.485-45.

HBF - 11.819 - Ferdinando Bar-
ros Falcão Lacerda -.Indefiro o re-
querido a fls. 25, por falta de amparo

legal. - 43.435 - Walter Oswaldo
Cruz - Homologo' a habilitação de
D. Sylvia Hasselinann à pensão men-
sal vitalícia na qualidade de compa-
nheira equiparada a cônjuge, hos ter-
mos do Decreto-lei W 7.485-45

HBF - 10.017 - Abel Pereira de
Carvalho - Indefiro o requerido a
fls. 139, por falta de amparo legal.

Relação n9 1,33-68
PORTARIA DE 16 DE JULHO

DE 1968
O Presidente do Inetituto de Pro-

vidência e Assistência doa Servidores
do Estado,.usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
ne. 2.065, de 12 de dezembro le 1940,
resolve: ‘.

N9 1.417 - Exonerar, nos térinos
do inciso II, do artigo 75 da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Cinésia Bastoe, Agregada, simbole

.

	

	 Junta Executiva •
(1) RESOLUÇÃO N. 23

A Junta Executiva do Conselho Fe-
deral ele Técnicos de Administração,
nomeada pelo Decreto n.9 58.670, de
20 de julho de 1966, no uso das atrt-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n.9 4.769, de 9 de setembro de
1965 e do Decreto n. 9 58.670, de 22
ie dezembro de 1967, resolve:

Art. 1.9 Designar o Prof. Alvaro
Porto Moitinho, por seu notório sa-
ber, membro da Junta Administra-
tiva do Conselho Regional de Teça-
:ricos de Administração da 7.e Região
- Estado da Guanabara, Rio de Ja-
'adro e Espírito Santo.

Art. 2.9 Esta resolução entrará em
vigor nesta data.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1968.
- lbany da Cunha Ribeiro - Presi-
dente.

INSTITUTO NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n9 122-68

, Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM SÃO PAULO
N9 2.801, de 5-7-88 -- Designa Ignez

Villámaina, no 405.636, para exercer
a função gratificada de Chefe de Se-
çfse de Secretaria, 6-F, na Coordena-
ção Financeira, ficand9, conseqtlente-
mente, dispensada da função gratifi-
cada de Auxillarede-Gabinete (I) ...
12-F; ,N9 2.802, de 5-7-68 - Designa
(lerda Renata Aracy Rauert Celeginn,
n9 403.723, para exercer a função gra-
tificada de Chefe de Seção de Cone
trôle das Disponibilidades de órgãos
Locais, 5-F, no Serviço de Contrôle

i
de Disponibilidades, da Divisão de Dia-
penibilida.des e Administração, na Co-

e ordenação Financeira; N 9 2.803, de
' 5.7.68 - Designa Diogo João Porta
r Martins, no 404.808, para exereer a

função gratificada de chefe de seção
de Recebimento; 4-F, na Tesouraria
Central, da Divisão Financeira, na
Coordenação Financeira; N 9 2.804, de
5-7-68- Designa Maria Odilla Nobre,
W 407.824, para exercer a função gra-
tificada de Chefe de Seção de Pa ga-
roentos; 5-F, na Tesouraria Central, da
'Divisão Financeira, na Coordenarão
Financeira; N° 2.805, de 5-7-68 - De-
signa Selma Mangini, no 651.792, para
exercer a função gratificada de Ch

. . de Seção de Secretaria, 12-F, na Di-
visão de Contrôle de Pagamentos e
Recebimentos, da Ceordeneção Finan-
ceira No 2.806, de 5-7-68 - Designa
Apparecido Candid0 de Oliveira. nú-
mero 406.384, para exercer a tinção
gratificada de Chefe de Seção de Con.

1 ferêncla e Revisão, 5-F, no Serviço de
' Contrôle de Pagamentos, da Divisão
, de Centrôle de Pagamentos e Recebi-

mentos, na Coordenação Financeira;
Nv 2.807, de 5-7-69 - Designa Clovis
Fernandes, no 614.638, para exercer a
função gratTcada de Chefe de Seçãn
de. Conferência de Recebimentos, 5-F,
no Serv i ço de Contrôle de Recebimen-
tos, da Divieão de Contrôle de Paga.

, mentes e Recebimentos, na Coordena-
' ção Financeira; NO 2.808, de 8.7.68

- Designa Roberto Marcelino Egisto
Coppoli, no 405.301, para exercer a

- função gratificada de Assistente de
Divisão, 2F, na Divisão de Dis penibi-
lidadas e Administração, da Coorde-
nação Financeira, ficande, conseqüen-
temente, dispensado da função grata-
Veada de Chefe de Seção de Recebi-
mentos (I), 5-F; NO 2.809, de 5-7-68
- Designa Silvio Carvalho n9 100 388,
para exercer a função gratificada de

-
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4-11, matricula no 1.900.535, do cargo,
era comissão, símbolo 4-C, de Chefe
de Divisão de Pensões e Contribuições
(DPC) . do Departamento de Previ-
dência (DP), do Quadro da Admi-
nistração Central e órgãos -locais.

NO 1.418 -- Nomear, nos têrmos do
Inciso III, do artigo 12, da Lei núme-

- ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
José Marcos da Silva Amaral, Agre-
gado. símbolo 3-F matricula núme-
ro 1.192.253, para exercer o cargo,
em comissão, símbolo 4.0, de Chefe
de Divisão de Pensões e Contribui-
ções (DPC) do Departamento de Pre-
vidência (DP), do Quadro da Admi-
nistração‘ Central e órgãos locais. -
Tarefsio Mala, Presidente.

DEPARTAMENTO DE SEGUROS
E CAPITALIZAÇÃO

ORDEM BE SERVIÇO DE 15 DE
JULHO DE 1968

O Diretor do Deparlamento de Se-
guros Privados e Capitalização, usan-
do das atribuições que lhe confere o
artigo 82 do Decreto-lei n 9 2.865 de
12 de dezembro de 1940, de acerdo
com as determinações contidas na
Intrução no 28-68 e, atendendo a con-
veniência do serviço, resolve:

NO DS-30 - Designar Deonysie
Salgado Nascimento, Auxiliar de Por-
taria, nível 8, matrícula n o 1.910.708.
ponto n9 4.070 para substituir o En-
carregado da Turma de Cobrança DL.
reta Interna (SLI) da Seção de Co-
brança de Seguro Ramo Vida (SLC),
da Divisão , de Seguro Ramo Vida
(DSV), 4,elelson de Sales Lima, em
seus impedimentos eventuais.

PORTARIA DE 5 DE JULHO.	 ,
O Presiàente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

No 1.351 - Aposentar, no Quadro
da Administração Central e órgãos

DE 1968

Relação 119 134-68
PORTARIAS DE 16 DE JULHO

DE 1968
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando das,
que lhe confere o art. 17 do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 1.420 - Designar Heloisa de
Oliveira, Escriturário, silvei "10-B",
matricula no 1.028.626, ponto número
9.825, para substituir Albertino Gre-
gório, titular da Encarregadoria
Instrução Final, ‘cla 33 Procuradoria
da Procuradoria Geral, durante o pe-
ríodo de 19 a 30 de julho corrente,
relativo ao seu afastamento por moti-
vo de férias regulamentares.

N9 1.421 - Designar Armando Af-
fonso, Oficial de Administração, ní-
vel 14-13. Matrícula no 1.900.583, pa-
ra substituir Péricles Lima na Fun•
ção Gratificada, símbolo 1-F, de Ins-petor-Geral do Quadro da Adminis-
tração Central e órgãos locais, no
atual Impedimento do - substituto
eventual „Fernando Moreno Freire,
por motivo de licença para tratamen-
to de saúde.

NO 1.422 - • Considerar o servidor'
1VIoacyr Gomes Vieira matrícula nú-
mero 1.719.173, Agregado ao Quadro
do Hospital dos Servidores do Estado,
no símbolo "3-F", correspondente/unção gratificada de Chefe de Se.
ção Auxiliar de Diagnóstico e Tra-
tamento - Odontologia - OCA-O,
do Ambulatório Central - SOC, da
Divisão de Órgãos Médicos Periféri-
co - HSO, sendo o decênio hábil o
período que medeia de 19 de julhode 1950 a 19 de julho de 1960, nos
térmos do artigo 60, da Lei número
8.780-60 e de acôrdo com a Lei nú.mero 1.741, de 22 de novembro de1952, vagando-se, automàticamente o
çargo de Cirurgião Dentista, TC-
901.22.C, de que era até então titularno referido Quadro.

No 1.423 - Dispensar, a pedido, Al-
horto Curcio, Escriturário, AF-202-
10-23, ponto n9 2.458, matrícula nú-
mero 1.391.496, da função gratifica-
da 7-P, de Chefe da Seção Adminis-
trativa - MDA, do Serviço de Dieté-
tioa - SMD, da Divisão Médica -
HSM, da Parte Permanente do Qua-

dro do Hospital dos Servidores do Es-
tado.

N9 1.424 - Designar Maria Wilma
Escrevente - Dactilógrafo AF 204.'7,
ponto n9 7.239, matrícula número ...
1.055.273, para exercer a função gra-
tificada 7-F, de Chefe da Seção Ad-
ministrativa - MDA, do Serviço de
Dietética - SMD, da Divi.são Médica
- HSM, da Parte Permanente do
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado.

NO 1.425 - Dispensar Maria Wilma
Escrevente Datilogralo AF-204.'7,
ponto1-19 7.239, mat. n o 1.055.273, da
função gratificada 17-F, de Encarre-
gada da Turma Financeira - DAF,
da Seção Administrativa -- MD.A; do
Serviço de Dietética, -- Se,1D,_ da Di-
visão Médica - HSM, da Parte Per-
manente do Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado.

PORTARIAS DE 17 DE JULHO
DE 1968

O Presidente do Insti'cuto de Preyi-
dência e Assis';encia dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe contoere o art. 17, do Decreto-lei
no 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N9 1.433 - Ncm.r.aro de acôrdo com
o disposto no inciso iii, do art. 12,
da Lei n9 1.711, de 28 cie outubro'ae
1952, Orlando da Silva .Rebelo, Chefe
de Clinica 5-C; Mat. n o 1.745.949,
para exercer o cargo em comissão
símbolo 4-C, de Cheee do Serviçb de
Ofmaimologia (SMC-01o, da Divisão
Médica (HSM), do Quadr3 do H0sO1--
tal dos Servidores do ft'siad) (USE).
do Quadro do Hospital Cl3s Servido-.
res do Estado (HSEI.
• Mo 1.435 - Conceder aposentadoria
fio Quadro da Administração Central
e Órgãos Locais, de acôrdo com o e 19
do art. 177, da Consti :loção Federa1,
e nos têrmos da Lei n 9 '3906, de 19 de
junho de 1961, a Fernanda asconce-
los Moreira de Castro, Agregado, sím-
bolo 7-C, mat. n9 1.372.114.

NO 1.437 - Aposentar, de aeôrdo
com o art. 101, inciso I, lttra "a", da
o art. 101, inciso I, letra "a", da
Constituição do Brasil e com as van-
tagens do art. 10.; da Lei n o 4.345
de 26 de junho de 1964 Enedina Aze-
vedo Ferreira; ponto n e 1.428, matrí-
cula n9 1.218.250, ccupante do cargo
de Enfermeiro TC,1.201.22-C,
Parte Permanente do ,',Oeiearo do Hos-
pital dos Servidores do Estado.

NO 1.438 - Aposentar, de acôrdo
com o ar. 101, inciso 1, letra "E",
da Constituição do brasil e com as
vantagens dos arts. 175, inciso
19 e 178, inciso III, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1.952 . e art. 10.
da Lei no 4.345, de 26 de junho de
1964, Waldemar Leite . de Aguiar,
ponto n9 2.105, mat. n ? 1.513.034,
ocupante do cargo de Tesoureiro Au-
xiliar de 13 Categoria, as Parte Su-
plementar do Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado.	 •

N9 1.439 - Aposeni-ar, acôrelo
com o art. 101, inciso 1, !etra- "b" da
Constituição do Brasil e cem as van-
tagens dos' arts. 176, inciso III, e 19
e 178, inciso III, da Lei no 1.711, de
28 de outubro de 1952 e art. 10, da Lei
nO 4.345, de 26 de junho de 1964, do-
sephina Francisca Portaiet, ponto nú-
mero 5.095, mat. no , 1e792.054,
ocupante do cargo de Operador de Fi-
sioterapia P-1.714.9, da Parte Perma-
nente do Quadro do Elospital dos Ser-
vidores do Estado.

NO - 1.440 - Aposentar, de- a.c&clo
com os arts. 100, inciso III, e 19 e 101,
Inciso I, letra "a", da Constituição do
Brasil e com- as vantagens do art. 10,
da -Lei no 4.345, de 26 de .junho de
1964, Antônia Lima Barbosa, ponto
no 3.154, mat. n9 1.756.929, ocupante
do cargo de Agente Social P-1.901-12-
B, da Parte Permanente do, Quadro
do Hospital dos Servidores do Estado.

O Diretor do Departamento de Se-
guros PriVadas e Capitalização usando
das atribuições que le confere o ar-
tigo 82, do Decreto-lei n.9 2.865, de
12.12.40 e, atendendo a convenién-
cia do serviço, resolve:

N.9 DS-31 - Designar Valmir Côr-
tes, Mensageiro, nível 1, matricula

DEPARTAMENTO DE SEG
ORDEM DE SERVIÇO DE

O Diretor do Departamento de Se-
guros Privados e Capitalização usan-
do das atribuições que lhe confere o
artigo 82, do Deoreto-lei n. 9 2.865, de
12.12.40 e, atenZhdo à conveniência
do serviço, resolve:

N.9 DS-32 - Designar Percy de
Freitas Souza, Auxiliar de Portaila

'PORTARIAS DO PRESIDENTE
DA DIRETORIA

O Presidente da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolveu:

PORTARIAS DE 9 DE JULHO
DE 1968

-No 961 - Baseado no art. 164, in-
ciso III, do Estatuto dos Funcioná-
rios do IBC, e tendo em vista o que
consta - do proc. no 9.618-67, aposen-
tar, a partir de 26-4-68, o Auxiliar
de Portaria, nível 7, Francisco Assis
das . Chagas, lotado na Agência de
Pôrto Alegre, de acôrdo com o art.
100, inciso I, combinado com 3 art.
101, inciso, II, da Constituição, me-
diante a t percepção dos proventos
calculados à razão de 16/35 (dezescis
trinta e cinco avos) sôbre o nivel 7,
acrescidos de 3 (três) qüinqüênios,
na base de 15% (quinze por cento)
dos vencimentos da ativa.

No 962 - Baseado no art. 164, in-
ciso I, do Estatuto dos Funcionários
do IBC, e tendo em vista o que cons-
ta do proc. n0 5.097-68, aposentar,
compulsõriamente, a partir de 27 de
junho de 1968, o Fiscal de Comercia-
lização de Café, nível 14, Idalécio Pai-
va da Silva, da Agência de Vitória,
de acôrdo com o art: 101, inciso II,
da Constituição, mediante . a percep-
ção dos proventos proporcionais a 25
(vinte e cinco) anos de serviço, à ra-
zão de 1/35 (hum trinta e cinco
avos) por ano, calculados sôbre os
vencimentos do nível 14, acrescidos
de 4 (quatro) qüinqüênios na base de
20% (vinte por cento) e de 1/30 thum
trinta avos) por ano da última gra-
tificação percebida pelo exercício em
Regime de T,emp0 Integral e Dedica-
ção Exclusiva.

No 963 - .Designar o Sr. Adindo
de- Carvalho Pinto Neto, para exercer
as funções de Aásessor-Chefe do Ga-
binete da Presidência, junto- à Agên-
cia de São Paulo, mediante a per-
cepção da Gratificação de Represen-
tação de Gabinete, no valor de NCr$
450,00 (quatrocentos e cinqüenta cru-
zeiros novos) mensais, acrescida do
percentual previsto nos itens 4 e 8,
da Ordem P. n o 67-1.548, de 20 de
setembro de 1967.

Locais, de acôrdo com o art. 176, i
ciso III, combinado com o art. 17
inciso III, da Lei W 1.711, de 28d
outubro de 1952, Olga Carolina Bing
Biehl, Escrevente Datilógrafo, nível 1,
mat. 1.040.158. - Taro-isto- Maia,
Presidente.

Relação n9 135, de 1968 -
• ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JULHO DE 1968

17 DE JULHO DE 1968
nível 8.B, matricula n.9 . 1.910.510,
ponto n.9 4.015, para substituir a En-
carregada da Turma de Administra-
ção (SRX), símbolo 15.F, da Divi-
são de Riscos Diversos (DSD), Eu---
lálla Lopes da Costa Penne, em Seus
impedimentos eventuais.

n.9 2.130.739, ponto n.9 15.631, para
substituir a Encarregada da Turma
de Administração (SIX) símbolo
15.F, da Divisão de Seguro Incêndio
(DSI), Josefa Lins Acunha, em seus
inepedimentos eventuais.

UROS E CAPITALIZAÇÃO

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ
N9 965 - Tendo em vista o que

consta do proc. no 24.584-68," desig-
nar o Sr. Fernando Oiticica da Ro-
cha Lins Filho, para exercer as fun-
ções de Assistente junto ao Gabinete
do Diretor Joaquim. dos Santos Filho,
mediante a percepção da Gratifica-
ção de Representação de Gabinete,
no valor de NCr$ 350,00 (trezentos e,
cinqüenta cruzeiros novos) mensais, 's
acrescida do percentual previsto nos o
itens 4 e 8 da Ordem P. 67-1.548, de
20-9-67, a partir de 1-7-68.

No 966 - Baseado nos arts. 177 e
178, da Constituição e tendo em vis-
ta o que consta do proc. no 6.999-68,
aposentar o Fiscal, nível 14, Paeschoal
-Segreto, da Agência do Rio, median-
te, a percepção dos proventos inte-
grais, atribuídos ao nível 16, de acôr-
do com o art. 169, inciso I, do Esta-
tuto dos Funcionários do IBC, e de
4 (quatro) qüinqüênios na base de
20% (vinte por cento). Para efeito
da presente aposentadoria foi compu-
tado, em dôbro, 1 (hum) período de
licenca especial, não usufruído, de
acôrdo com o art. 113 do referido es-
tatuto.

PORTARIAS DE 10 DE JULHO
DE 1968

No 968 - Dispensar do cargo, em
comissão, de Agente da Agência de
São Paulo, o Oficial de Administra-
cão, nível 14, Francisco Fernandes
MendeS,

NO 969 - Investir no cargo, em
comissão, de Agente da Agência de
São Paulo, símbolo 2-C, o Sr. José
Leite Bandeira . de Melo, mediante a
nercepção de ajuda de custo e van-
taens regulamentares.

No 970 '- Dispensar do cargo, em
comissão, de Assistente Técnico, sím-
bolo 5-*--C„ da Agência de São Paulo, o
servidor João Eduardo' Fagundes
Corrêa.

NO 971 - Investir, no cargo, em
comissão de Assistente Técnico da
Agência de São Paulo, o Sr. Fran-
cisco de Salles Lorena Fernandes,
mediante a percepção dos vencimen-
tos correspondentes ao símbolo 5-C.

No 972 - Designar o servidor Nel-
son Pereira, ocupante do cargo de



Chefe da Divisão da Contadoria Cen-
tral, para responder pelo cargo, em
comissão, de Assistente Técnico,stm-
bolo 5-C, da Agência de São Paulo,
sem prejuízo de seus vencimentos e
demais vantagens e mediante a per-
cepção das diárias regulamentares.

N9 973 — Designar O servidor Jose
Romeu Ribeiro Bastos, Chefe Geral

do Departamento \--25~Cr
para responder pelo cargo de Chefe
de Serviço de Administração da
Agência de São Paulo, sem prejuízo
de seus vencimentos e demais vanta-
gens e mediante a percepção das diá-
rias regulamentares.

N9 974 — Dispensar do cargo de
Chefe do Serviço de Contrôle de Re-

messa e Estoques, símbolo 3-P, cit.,
Agencia de São Paulo, o servidor Mi-
guel Archanjo de Rocha Filho.

N9 975 — Designar José Moreira
Cardoso, ocupante do cargo de - Agen-
te da Agência de Niterói, para res-
ponder pela Função Gratificada de
Chefe do Serviço de Contrôle de Re-
messa e Estoques da Agência d, São

Julho de 1968 1643
_

i?auklo sem prejuízo de seus %venci-
1 lC i.ms e demas vantagens e mediari-

a percepção de diárias regulamen-
tares.

N9 976 — Dispensar do cargo de
Chefe do Serviço de Fiscaliza çeo,
símbolo 8-F, da Agência de São Pau-
lo, o servidor Helio de Mello. — Caio
de Alcântara Machado, Presidente.
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MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

-
EDITAL 'DE CONCORRÊNCIA

N9 73-68
AVISO	 —

De ordem do Senhor Diretor‘Geral,
avisamos aos interessados, que o De-
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, fará realizar Concorrência
em data de 26 de adubo do corrente
ano, às 14,3C horas, no auditório des-
ta autarquia, situado à Avenida Pre
sidente Vargas, 522 — vigésimo-pri-
meiro andar — GB, para serviços de
terraplenagem e pavimentação na Ro-
dovi::. BR-163-MT-, trecho Campo
Grande — Entroncamento BR - 267.
rAbtiecho Cachoeira — Rio !nhandu',
no valor aproximado de NCr$

EDITAIS
•nnn

6.143.000,00 (seis milhões, cento e
quarenta e três mil cruzeiros novos).

O Edital n9 73-68, referente aos ser-
viços acima aludidos, poderá ser ad-
quirido pelas firmas interessadas, na
Seção de Divulgação da D. P. I., a
Avenida Presidente Vargas, 522 —
térreo.

Rio de Janeiro. 17 de julho de 1968.
— Eng9 Murilo Neves Baptista, Subs-
tituto-Presidente da CCSO.

EDITAL N 9 78-68
AVISO

De ordem do Senhor Diretor-Geral,
avisamos aos interessados, que o De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, fará realizar Concorrência,
em data de 27 de agôsto do a,orrente
ano, às 14,30 horas, no auditórib des-

ta autarquia, situado à Avenida Pre..
sidente Vargas, 522 — vigésimo-pri-
meiro andar — GB, para execução de
projeto e construção de uma ponte
sôbre o Arrolo Saicã na BR-290-R,.,
trecho Rosário do Sul-Alegre no va-

EDITAL
AVISC,

De ordem do Senhor Diretor-Geral,
avisamos aos interessados, que o De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem fará realizar Concorrênc.a,
em data de 28 de agdsto do corrente
ano, às 14,30 horas, no auditório des-
ta autarquia siturdo à Avenida Pre-
sidente Vargas, 522 — vigésimo-pri-
meiro andar, GB. para execução de
serviços de terraplenagem e pavimen
tação na B1-267-MG., trecho Ca

ler de NCr$ 200.000,00 (duzentos mil
cruzeiros novos).

O Edital n9 78-68, referente aos sei'-
viços aludidos poderá •ser adquirido
pelas firmas interessadas, na S-ç:o
de Divulgação da D.P.1., Aven.da
Presidente Vargas n9 522 —

Rio de Janeiro 17 4:‘, julho de 1963.
— Eng9 Murilo Neves Baptista, Subs-
tituto-Presidente da CCSO.

N9. 79-68
xambu a ' Airuoca, inclusive o coa tê:.
no de Caxambu, no valor aproximado
de NCr$ 11.000.000,00 (onze mulu.es
de cruzeiros novos).

O Edital n9 70-68 referente aos ser-
viçes aludidos, poderá ser adqtrdo
pelas firmas interessadas na St ção
de Divulgação da D.P I., à el ven da
Presidente Vargas 522 — Térreo.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1968
Eng9 Murilo Neves Bavtista, Saus-

tituto-Presidente da CCSO.

E AVISOS

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

(REGULAMENTO)

DIVULGAÇÃO N.° 1 034

- PREÇO: NCr$ 4,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigres Alves,

Age:lera I: — Ministério da Fazenda

Atende-se , a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

•	 •N

_FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO

DIVULGAÇAO N 931

Preço: NCr$ 0,25

A VENDA

Na Guanabara
Agencia I: Ministério da Fazenda

Seção de Vendus: Av. Rõdrigues Alves 1'
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembeilso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN



A VENDA

Na Guanabara
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,

REGULAME
D

'PREVIDÊNCIA S
(com as alteraçljes)

DIVULGAÇÃO zlif I.Nii

7

. Sedo "de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Macia 1: Ministério da Fazenda

ilitende-se a pedidos pelo Serviço de Reedbõlso Postal

_ Em Brasnia

Na sede do DIN

IREÇO DÊSTN EXEMPLAR —.NCr$ 0,16 S


